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SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 837, DE 2005

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cultura de Campinas 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Cam-
pinas, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 190, de 17 de abril de 2001, que renova por 

10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994, a permissão outorgada à Rádio Cultura de Campinas Ltda., ori-
ginariamente Rádio Brasil S. A., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Campinas, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 29 de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 838, DE 2005

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio e Televisão Educadora 
Música e Cultura Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Batatais, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 634, de 26 de abril de 2002, que renova por 

10 (dez) anos, a partir de 15 de junho de 1997, a permissão outorgada à Rádio e Televisão Educadora Música 
e Cultura Ltda., outorgada originalmente à Rádio Educadora Música e Cultura Ltda., para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Batatais, Estado de São 
Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 29 de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 839, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associação Cultural de Divulgação Comunitária de 
Júlio de Castilhos a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Júlio de Casti-
lhos, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 693, de 09 de dezembro de 2003, que au-

toriza a Associação Cultural de Divulgação Comunitária de Júlio de Castilhos a executar, por 10 (dez) anos, 
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sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Júlio de Castilhos, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 29 de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 840, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASCOLI – Associação Comunitária do Município de 
Lidianópolis a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Lidianópolis, Estado 
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 368, de 17 de julho de 2003, que autoriza a 

ASCOLI – Associação Comunitária do Município de Lidianópolis a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Lidianópolis, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 29 de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 841, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro 
II a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pedro II, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 684, de 9 de dezembro de 2003, que autoriza 

a Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro II a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pedro II, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 29 de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 842, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultu-
ral e Artístico de Nova Olímpia – ADECUAR a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Nova Olímpia, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 577, de 5 de novembro de 2003, que autori-

za a Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Olímpia – ADECUAR a executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Olímpia, 
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 29 de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 843, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associação do Movimento de Desenvolvimento 
Social e Radiocomunicação da Cidade de São Pedro do Butiá – Amor Butiá a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de São Pedro do Butiá, Estado do Rio Grande 
do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 468, de 4 de setembro de 2003, que autoriza 

a Associação do Movimento de Desenvolvimento Social e Radiocomunicação da Cidade de São Pedro do Butiá 
– Amor Butiá a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de São Pedro do Butiá, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 29 de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 844, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Pompéia a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pompéia, Estado de 
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 399, de 28 de julho de 2003, que autoriza a 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pompéia a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pompéia, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 29 de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 845, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária e Cultural Shalon a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cassilândia, Estado de Mato Grosso 
do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.843, de 11 de dezembro de 2002, alterada 

pela Portaria nº 618, de 9 de dezembro de 2003, que autoriza a Associação Comunitária e Cultural Shalon a exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cassi-
lândia, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 29 de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 846, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Nova Canaã Diácono 
Bruno Oliveira – ACNCDBO a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova 
Canaã, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 483, de 22 de setembro de 2003, que autoriza 

a Associação Comunitária de Nova Canaã Diácono Bruno Oliveira – ACNCDBO a executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Canaã, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 29 de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 847, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Sapucaia a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sapucaia, Estado do 
Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 533, de 8 de outubro de 2003, que autoriza 

a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Sapucaia a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sapucaia, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 29 de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 848, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Beneficente Santo Antônio 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Couto de Magalhães, Estado do 
Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.951, de 18 de dezembro de 2002, alterada 

pela Portaria nº 615, de 9 de dezembro de 2003, que autoriza a Associação Comunitária Beneficente Santo An-
tônio a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Couto de Magalhães, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 29 de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 849, DE 2005

Aprova o ato que outorga permissão a Squadron FM Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Conceição do Jacuípe, Estado 
da Bahia.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 412, de 14 de agosto de 2003, que outorga 

permissão a Squadron FM Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de Conceição do Jacuípe, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 29 de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 850, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária e Cultural de Bastos a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bastos, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 261, de 12 de junho de 2003, que autoriza a 

Associação Comunitária e Cultural de Bastos a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Bastos, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 29 de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 851, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Rádio Independência FM a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Piacatu, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 758, de 19 de dezembro de 2003, que autoriza 

a Associação Comunitária Rádio Independência FM a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Piacatu, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 29 de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 852, DE 2005

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM Serrote Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Ipueiras, Estado do 
Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 141, de 4 de junho de 2003, que outorga per-

missão à Rádio FM Serrote Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de Ipueiras, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 29 de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 853, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária São Francisco a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Alcântaras, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 356, de 17 de julho de 2003, que autoriza a 

Associação Comunitária “São Francisco” a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Alcântaras, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 29 de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 854, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Cultural Capimense a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Domingos do Capim, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 364, de 17 de julho de 2003, que autoriza a 

Associação Comunitária Cultural Capimense a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de São Domingos do Capim, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 29 de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 855, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associação dos Moradores de Nova Rosalândia 
– TO – (AMNR) a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Rosalândia, 
Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 490, de 22 de setembro de 2003, que 

autoriza a Associação dos Moradores de Nova Rosalândia – TO – (AMNR) a executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Rosalândia, Estado do 
Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 29 de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 856, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Comunicação de Rio 
Maria a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Rio Maria, Estado do 
Pará.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 217, de 12 de junho de 2003, que autoriza a 

Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Rio Maria, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 29 de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 857, DE 2005

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Fundação de Telecomunica-
ções do Pará – FUNTELPA para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda tropical na 
cidade de Belém, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 1º de fevereiro de 2002, que renova por 

10 (dez) anos, a partir de 20 de agosto de 1996, a autorização outorgada a Fundação de Telecomunicações do 
Pará – FUNTELPA, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda tropical 
na cidade de Belém, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 29 de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 858, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de 
Petrolina – FAEPE a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Petrolina, Esta-
do de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 302, de 3 de agosto de 2004, que auto-

riza a Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de Petrolina – FAEPE a executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Petrolina, Estado de Per-
nambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 29 de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 859, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Comunicação (Rádio 
Comunitária Muaná FM) a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Muaná, 
Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 539, de 14 de setembro de 2000, que 

autoriza a Associação Comunitária de Comunicação (Rádio Comunitária Muaná FM) a executar, sem direito 
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de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Muaná, Estado do Pará, retificando-se 
o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro 
de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 29 de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 860, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associação da Rádio Comunitária Gurupatuba FM 
de Monte Alegre a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Monte Alegre, 
Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 669, de 9 de dezembro de 2003, que 

autoriza a Associação da Rádio Comunitária Gurupatuba FM de Monte Alegre a executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Monte Alegre, Esta-
do do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 29 de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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(Inicia-se a sessão às 9 horas)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Havendo número regimental, declaro aberta 
a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

Sobre a mesa, mensagem que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 183, DE 2005 
(Nº 474/2005, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição e com o disposto no art. 42, § 1º da Lei 
nº 7.501, de 27 de junho de 1986, no art. 18, § 1º, do 
Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado 
pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, e 
nos arts. 39 e 59 do Anexo I ao Decreto nº  5.032, de 
5 de abril de 2004, submeto à apreciação de Vossas 
Excelências a escolha que desejo fazer do Senhor Is-
nard Penha Brasil Junior, Ministro de Segunda Classe 
da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o car-
go de Embaixador do Brasil junto ao Reino da Arábia 
Saudita, e, cumulativamente, os cargos de Embaixador 
do Brasil no Sultanato de Omã e na República do Iê-
men, desde que obtidos os agréments dos governos 
desses países.

Os méritos do Senhor Isnard Penha Brasil Junior 
que me induziram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função constam da anexa informação 
do Ministério das Relações Exteriores.

Brasília, 25 de julho de 2005. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM Nº 240/DP/AFEPA/G – MRE – APES

Brasília, 19 de julho de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-

blica,

De conformidade com o artigo 52, inciso IV, 

da Constituição Federal, o artigo 42, § 1º da Lei nº 

7.501, de 27 de junho de 1986, o artigo 18 § 1º do 

Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, apro-

vado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 

1986 e os artigos 39 e 59 do Anexo I ao Decreto nº 

5.032, de 5 de abril de 2004, submeto à apreciação 

de Vossa Excelência a anexa minuta de Mensagem 

ao Senado Federal relativa à indicação do Senhor Is-

nard Penha Brasil Junior, Ministro de Segunda Clas-

se da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente 

do Ministério das Relações Exteriores, para exercer 

o cargo de Embaixador do Brasil junto ao Reino da 

Arábia Saudita.

2. Caso mereça a aprovação do Senado Federal, 

o Senhor Isnard Penha Brasil Junior poderá ser nome-

ado, também, para exercer os cargos de Embaixador 

do Brasil, cumulativamente, no Sultanato de Omã e na 

República do Iêmen, desde que obtidos os obtidos os 

agréments dos governos desses países.

3. Encaminho, igualmente em anexo, informações 

sobre os países e curriculum vitae do Senhor Isnard 

Penha Brasil Junior que, juntamente com a Mensagem 

ora submetida à apreciação de Vossa Excelência, se-

rão apresentados ao Senado Federal para exame por 

parte de seus ilustres membros.

Respeitosamente, – Samuel Pinheiro Guima-
rães Neto.

Ata da 122ª Sessão Não Deliberativa 
em 29 de julho de 2005 

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura 

Presidência dos Srs. Eduardo Suplicy e Mozarildo Cavalcanti.
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ARÁBIA SAUDITA – DADOS BÁSICOS

 
POLÍTICA INTERNA
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OMÃ – DADOS BÁSICOS

 
POLÍTICA INTERNA
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POLÍTICA INTERNA
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Aviso nº 743 – C.Civil

Em 25 de julho de 2005

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração dessa Casa o nome do Senhor 
Isnard Penha Brasil Junior, Ministro de Segunda Classe 
da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o car-
go de Embaixador do Brasil junto ao Reino da Arábia 
Saudita, e, cumulativamente, os cargos de Embaixa-
dor do Brasil no Sultanato de Omã e na República do 
Iêmen, desde que obtidos os agréments dos governos 
desses países.

Atenciosamente, Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Re-
pública.

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Blo-
co/PT – SP) – A mensagem que acaba de ser lida 
vai à Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Blo-
co/PT – SP) – Sobre a mesa, pareceres que pas-
so a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 1.325, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 258, de 
2005 (nº 1.436/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Educacional de Frei Miguelino a 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Frei Miguelino, Estado 
de Pernambuco.

Relator: Senador José Jorge
Relator ad hoc: Senador Marco Maciel

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 258, de 2005 (nº 1.436, de 2004, na Câmara dos 

Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Educacional de Frei Miguelino a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Frei 
Miguelino, Estado de Pernambuco. O ato foi submeti-
do à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 258, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.
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III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 258, de 2005, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opi-

namos pela aprovação do ato que autoriza a As-
sociação Educacional de Frei Miguelino a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Frei Miguelino, Estado de Pernambuco, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câ-
mara dos Deputados.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 1.326, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 259, de 

2005 (nº 1.497/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação de Comunicação Comunitária Vida 
Nova a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Porto Ferreira, 
Estado de São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma
Relator ad hoc Senador Edison Lobão

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 259, de 2005 (nº 1.497, de 2004, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação de Comunicação Comunitária Vida Nova 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Porto Ferreira, Estado de São Paulo. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
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buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraia preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 259, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 259, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação de Comuni-
cação Comunitária Vida Nova a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Porto Ferreira, 
Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 26 de junho de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 1.327, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 260, de 
2005 (nº 1.500/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação de Radiodifusão Comunitária 
de Taiúva – ARCT a executar serviço de ra-

diodifusão comunitária na cidade de Taiúva, 
Estado de São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 260, de 2005 (nº 1.500, de 2004, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Taiúva 
– ARCT a executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Taiúva, Estado de São Paulo. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 260, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.
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III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 260, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprova-

ção do ato que autoriza a Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Taiúva – ARCT a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Taiúva, Estado 
de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legis-
lativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 1.328, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 264, de 
2005 (nº 1.514/ 2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Rádio Comunitária de Mana-
ri a executar serviço de radiodifusão co-

munitária na cidade de Manari, Estado de 
Pernambuco.

Relator: Senador José Jorge
Relator ad hoc: Senador Marco Maciel

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 264, de 2005 (nº 1.514, de 2004, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Rádio Comunitária de Manari a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Mana-
ri, Estado de Pernambuco. O ato foi submetido à apre-
ciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 264, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.
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III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 264, de 2005, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo repa-
ros quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridi-
cidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação 

do ato que autoriza a Associação Rádio Comunitária 
de Manari a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Manari, Estado de Pernambuco, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................  
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.815, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
radiodifusão Comunitária.

....................................................................................
PARECER Nº 1.329, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 267, de 
2005 (nº 1.526/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada à Rádio Pontal FM Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-

nora em freqüência modulada na cidade de 
Pontal, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 267, de 2005 (nº 1.526, de 2004, na Câma-
ra dos Deputados), que aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio Pontal FM Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Pontal, Estado de São Paulo. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 267, de 2005, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.
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A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 267, de 2005, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução nº 
39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que renova a permissão outorgada à Rádio Pontal FM 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Pontal, Estado de 
São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2005. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.330, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 270, 
de 2005 (nº 1.541/2004, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que auto-
riza a Associação Comunitária Rádio e 
Televisão Dom Bonifácio a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de São José do Rio Pardo. Estado 
de São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 270, de 2005 (nº 1.541, de 2004, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Rádio e Televisão Dom Bo-
nifácio a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de São José do Rio Pardo, Estado de São 
Pauto. O ato foi submetido à apreciação do Congres-
so Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.
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O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 270, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 270, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
Rádio e Televisão Dom Bonifácio a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de São José 
do Rio Pardo, Estado de São Paulo, na forma do Pro-
jeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................
PARECER Nº 1.331, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 271, de 
2005 (nº 1.543/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação de Movimento Cultural Pró-
Cidadão de Buíque a executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Bu-
íque, no Estado de Pernambuco.

Relator: Senador Marco Maciel

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 271, de 2005 (nº 1.543, de 2004, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação de Movimento Cultural Pró-Cidadão de 
Buíque a executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Buíque, no Estado de Pernambuco. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 271, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.
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III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 271, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação de Movimento 
Cultural Pró-Cidadão de Buíque a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Buíque, no Es-
tado de Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da constituição Federal, e estabele-
ce normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 1.332, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 285, de 
2005 (nº 1.482/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação de Convivência Artística e Cultural 
de Janiópolis a executar serviço de radiodi-

fusão comunitária na cidade de Janiópolis, 
Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 285, de 2005 (nº 1.482, de 2004, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação de Convivência Artística e Cultural de Ja-
niópolis a executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Janiópolis, Estado do Paraná. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

 A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 
sob exame, atende aos requisitos constitucionais for-
mais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos 
arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que 
o referido projeto não contraria preceitos ou princípios 
da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante 
à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de 
técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
perfeita consonância com o disposto na Lei Comple-
mentar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 285, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.
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III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 285, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação de Convivên-
cia Artística e Cultural de Janiópolis a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Janiópolis, 
Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Le-
gislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................
PARECER Nº 1.333, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 287, 
de 2005 (nº 1.496/2004, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que auto-
riza a Movimento Jovem de Assistência 
Social de São Miguel Arcanjo a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de São Miguel Arcanjo, Estado de 
São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 287, de 2005 (nº 1.496, de 2004, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Movimento Jovem de Assistência Social de São Miguel 
Arcanjo a executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de São Miguel Arcanjo, Estado de São 
Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congres-
so Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia. Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 287, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.
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III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 287, de 2005, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

autoriza a Movimento Jovem de Assistência Social de 
São Miguel Arcanjo a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São Miguel Arcanjo, Estado 
de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legisla-
tivo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 1.334, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 296, de 

2005 (nº 1.417/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Cultural e Comunitária de Querên-
cia do Norte – ACCQN a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Querência do Norte, Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 296, de 2005 (nº 1.417, de 2004, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Cultural e Comunitária de Querência do 
Norte – ACCQN a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Querência do Norte, Estado 
do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
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Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 296, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 296, de 2005, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação Cultural e 

Comunitária de Querência do Norte – ACCQN a exe-

cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 

Querência do Norte, Estado do Paraná, na forma do 

Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 1.335, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 298, de 

2005 (nº 1.447/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Cidade AM de Votuporanga 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Votu-
poranga, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 298, de 2005 (nº 1.447, de 2004, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Cidade AM de Votuporanga Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacio-
nal por meio de mensagem presidencial, nos termos 
do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
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instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 298, de 2005, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 

Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 298, de 2005, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprova4o do ato que renova a concessão da Rádio 
Cidade AM de Votuporanga Ltda., para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Votuporanga, Estado de São Paulo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o principio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – A Presidência recebeu o Ofício nº 97, de 2005, 
da Comissão de Educação, comunicando a aprovação, 
em caráter terminativo, dos Projetos de Decreto Le-
gislativo nº 258, 259, 260, 264, 267, 270, 271, 285, 
287, 296 e 298, de 2005.

Nos termos do art. 91, §3º, do Regimento Interno, 
combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo 
Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o pra-
zo de cinco dias úteis para a interposição de recurso, 

por um décimo da composição da Casa, para que as 
matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

É o seguinte o Ofício recebido:

Of. Nº CE/097/2005

Brasília, 29 de junho de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comis-

são aprovou, em caráter terminativo, na reunião reali-
zada no dia 28 de junho p.p., os Projetos de Decretos 
Legislativos de nºs 258, 259, 260, 264, 267, 270, 271, 
285, 287, 296 e 298 de 2005.

Atenciosamente,  – Senador Augusto Botelho, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência da Co-
missão de Educação.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Encerrou-se ontem o prazo para apresenta-
ção de emendas ao Projeto de Resolução nº 68, de 
2005, de autoria do Senador Valdir Raupp, que altera 
o disposto no art. 91 do Regimento Interno do Sena-
do Federal, acrescentando hipótese de competência 
terminativa das comissões permanentes. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria vai às Comissões de Constituição, Jus-

tiça e Cidadania e Diretora.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT 

– SP) – A Presidência recebeu a Mensagem nº 184, 
de 2005 (nº 477/2005, na origem), de 26 do corrente, 
pela qual o Presidente da República, nos termos do 
art. 52, inciso V, da Constituição Federal, solicita seja 
autorizada a contratação de operação de crédito externo 
no valor equivalente a até doze milhões, cento e vinte 
mil dólares dos Estados Unidos da América, de princi-
pal, entre a República Federativa do Brasil e o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
– Banco Mundial (BIRD), destinada ao financiamento 
parcial do Projeto de Assistência Técnica ao Programa 
de Apoio à Agenda de Crescimento Econômico Eqüi-
tativo e Sustentável – Pace.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o Senador Mozarildo Cavalcanti, 
por 15 minutos.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR. 
Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, nosso País está bem longe de ofe-
recer igualdade de oportunidades aos seus cidadãos. 
É particularmente doloroso constatar que não somos 
capazes de garantir a todas as nossas crianças o ensino 
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fundamental em sua integralidade, passo fundamental 
para romper com o ciclo cruel de exclusão e democra-
tizar em profundidade a sociedade brasileira. 

O que impede que nossas crianças e adolescen-
tes completem o ensino fundamental e que faz com que 
parte delas permaneça no analfabetismo funcional é, 
sem dúvida, a pressão exercida pela pobreza, caracte-
rizando o referido ciclo de exclusão. A pobreza aguda 
empurra esses pequenos brasileiros para o trabalho 
infantil, quando não para a mendicância nas ruas. 

O trabalho infantil faz da criança um adulto pre-
coce, restringindo o seu direito à atividade lúdica e a 
um relativo descompromisso, tão importantes na for-
mação de um indivíduo saudável e feliz; não bastas-
se isso, torna muito provável que ela permaneça no 
trabalho desqualificado e mal remunerado por toda a 
vida, ao privá-la da oportunidade de se dedicar ade-
quadamente ao estudo.

Nosso País obteve alguns avanços significativos 
no combate ao trabalho infantil. Sabemos que a Cons-
tituição Federal proíbe o trabalho a menores de dezes-
seis anos, exceto na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos. A promulgação do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, quinze anos atrás, forneceu instru-
mentos para que o dispositivo constitucional passasse 
a ter efeitos mais tangíveis. Outro passo importante foi 
o compromisso efetivamente assumido pelo Ministério 
do Trabalho, a partir de 1995, de se engajar na fisca-
lização do trabalho infantil ilegal.

Sr. Presidente, se tanta coisa vai mal no País, 
não deixemos de valorizar as nossas conquistas, mes-
mo que se mostrem elas insuficientes. A Organização 
Internacional do Trabalho considera como modelo o 
combate ao trabalho infantil no Brasil, consubstancia-
do por um conjunto de leis, pactos com a sociedade 
civil e políticas públicas.

Como resultado dessa conjugação de fatores, 
tivemos, de 1992 a 2003, um decréscimo de 40% no 
número de crianças trabalhando ilegalmente. 

Isso significa, Srªs e Srs. Senadores, que estamos 
em um caminho que tem méritos incontestáveis. Isso 
também significa que um número imenso de crianças 
e adolescentes entre os 5 e os 15 anos de idade per-
manece trabalhando no Brasil. Segundo os dados da 
Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD), 
eles somaram 2 milhões e 700 mil em 2003. Qualquer 
espírito comemorativo ou precoce apaziguamento da 
sociedade pode comprometer os resultados já obtidos 
e ampliar ainda mais os resultados obtidos e ampliar 
ainda mais esse contingente. 

Ao contrário, percebemos que é necessário não 
só intensificar as ações que vêm sendo desenvolvidas, 
mas também criar novos mecanismos que mostrem 

uma eficácia maior, ou um foco mais preciso, para se 
contrapor à permanência do trabalho infantil. Não há 
como consegui-lo sem considerar um conjunto de fa-
tores sociais, econômicos e culturais profundamente 
interligados. Há sempre o risco de que se tape um bu-
raco fazendo com que outro se abra ali ao lado.

É exatamente isso o que vem ocorrendo, como 
se pode constatar pela matéria jornalística intitulada 
“Trabalho infantil migra para o quintal”, publicada na 
Folha de S.Paulo do último dia 5 de julho.

É indubitavelmente mais fácil coibir o emprego 
ilegal de crianças quando ele é bancado por empre-
sas formalmente constituídas. É nessa área que foram 
alcançados os melhores resultados pela ação fiscali-
zadora do Ministério do Trabalho.

A situação muda quando consideramos o universo 
do trabalho informal. Nesse caso, o mais comum é não 
haver um empregador que se possa advertir ou punir. 
Com freqüência, são os próprios pais, ou um deles, 
que põem a criança para ajudá-los em sua atividade 
laboral, ou o encaminham para alguma outra atividade 
mal remunerada. A matéria da Folha dá, entre outros 
exemplos, os de crianças que trabalham na colheita de 
pequenas lavouras, em oficinas de fundo quintal, que 
se dedicam à coleta de garrafas e latinhas ou, ainda, 
a vigiar carros.

A realidade da carência econômica acentuada 
afasta nossas crianças dos bancos escolares para 
que se dediquem a ocupações impróprias para a sua 
idade e prejudiciais à sua formação. Ainda mais pre-
ocupante, com certeza, é quando esses jovens são 
lançados, sem proteção ao ambiente violento e des-
regrado das ruas, dedicando-se à mendicância ou a 
atividades ilícitas.

É lamentável, Sr. Presidente, que até hoje nosso 
País não possa se orgulhar de ter implementado uma 
séria política de distribuição de renda – V. Exª que tan-
to defende essa tese –, verdadeira e definitiva solução 
para o trabalho infantil e outros problemas sociais de 
vastas dimensões.

Além de buscar promover essa imprescindível e 
incontornável desconcentração de renda, deve o Go-
verno atuar com políticas emergenciais, focadas nos 
fatores que afastam as nossas crianças e adolescentes 
da escola. Precisamos de mecanismos que tenham 
efeitos diretos e imediatos no aumento da permanên-
cia dos meninos e meninas nas escolas, com bom 
aproveitamento do ensino.

Já existem, é certo, alguns mecanismos desse 
tipo. O Programa pela Erradicação do Trabalho Infantil 
(Peti), criado em 1997 e atualmente sob a responsabi-
lidade do Ministério do Desenvolvimento Social, teve, 
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reconhecidamente, um papel importante na diminuição 
do número de crianças que trabalham.

Alguns argumentam que são pequenos os valo-
res pagos pelo Peti para que as crianças se dediquem 
exclusividade ao estudo: R$ 40,00 nas cidades e R$ 
25,00 no campo. Não há dúvida de que é muito difícil 
suprir as necessidades mensais de uma criança com 
esses valores. Permanece o dilema de saber se é 
mais urgente ampliar o universo de crianças atendido 
pela bolsa do Peti, ou por mecanismo semelhante, ou 
se ainda é mais inadiável o aumento dos valores das 
bolsas já concedidas.

A meu ver, isso não é um verdadeiro dilema, na 
medida em que ambas as ações são importantes e 
imprescindíveis. Ambas contribuem com efeitos signi-
ficativos para combater o problema do trabalho infantil 
ilegal e da evasão escolar.

O que parece decisivo ressaltar, Srªs e Srs. Se-
nadores, é a relevância de programas de renda mínima 
que exijam uma contrapartida. Muito já foi dito sobre a 
sábia concepção dos programas de bolsa-escola, mo-
delo que serve de referência ao Peti. Rompendo com o 
assistencialismo clássico, unidirecional, a bolsa-escola 
não apenas ajuda a suprir as necessidades básicas, 
mas promove também a educação e a consciência da 
própria dignidade dos seus beneficiários.

Uma outra forma de ação, de menor abrangên-
cia, mas bastante significativa, pode ser exemplificada 
pela mudança de comportamento por parte das usinas 
de açúcar do Estado de Alagoas, tal como foi enfoca-
do pelo mesma reportagem da Folha. As usinas, que 
chegavam a contar com um total de 8 mil pequenos 
trabalhadores em 1997, não apenas aboliram o trabalho 
infantil na colheita de cana; várias delas passaram a 
ajudar em ações voltadas para o benefício das crian-
ças e adolescentes de suas localidades.

Temos a certeza, Sr. Presidente, de que a so-
ciedade brasileira pode resolver os graves problemas 
que afetam a sua população mais jovem, a qual irá, 
por sua vez, construir o Brasil do futuro.

Só não podemos permanecer indefinidamente 
adiando as medidas imprescindíveis para viabilizar so-
cialmente nosso País. Também não imaginemos que é 
possível, a cada momento, começar do zero.

As boas experiências que já estão atuando no 
sentido de erradicar o trabalho infantil e garantir o ensi-
no para crianças e adolescentes devem ser reforçadas, 
ampliadas, aperfeiçoadas. É preciso unir a percepção 
do imprescindível processo de evolução dos mecanis-
mos de distribuição de renda e de proteção social a um 
intenso e inegável sentimento de urgência.

Portanto, é importante que voltemos os olhos, 
de maneira mais profunda, para as nossas crianças e 

adolescentes, que construirão o futuro do nosso País. 
Principalmente nesse momento em que o Brasil atraves-
sa um clima de desesperança e frustração, precisamos 
voltar os olhos para as crianças e para os adolescentes 
para que continuem tendo esperança e condições de 
se tornarem amanhã adultos capazes, saudáveis e que 
possam construir um Brasil sólido no futuro.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Cumprimento o Senador Mozarildo Cavalcan-
ti por seu pronunciamento relativo à importância das 
medidas que os governos vêm tomando para erradicar 
o trabalho infantil, registrando que o Brasil, felizmente, 
vem conseguindo progressos nessa área. No Governo 
do Presidente Fernando Henrique Cardoso, iniciaram-
se os programas de erradicação do trabalho infantil, 
o Peti, o Bolsa-Escola e outros que foram, de alguma 
maneira, unificados no programa Bolsa-Família do 
Governo do Presidente Lula. Em 1996, tive a oportuni-
dade de apresentar ao Presidente Fernando Henrique 
Cardoso, numa audiência, o Prof. Philippe Van Parijs, 
da Universidade Católica de Louvain e hoje também 
da Universidade de Harvard, que se constitui na maior 
autoridade na defesa da renda básica de cidadania. 
Ele recomendou ao Presidente Fernando Henrique 
Cardoso que iniciasse o programa de Renda Mínima 
associando-se às oportunidades de educação porque 
seria uma maneira de garantir rendimento às famílias 
com o condicionante positivo de estarem as suas crian-
ças freqüentando a escola. Essa proposição, que tanto 
José Roberto Magalhães Teixeira quanto Cristovam 
Buarque haviam iniciado em Campinas e no Distrito 
Federal, acabou se espalhando por todo o Brasil, e hoje 
o programa Bolsa-Família tem 7,2 milhões de benefi-
ciárias, com a expectativa de atender, até o ano que 
vem, 11,2 milhões de famílias, praticamente um quarto 
da população brasileira. É importante ressaltar o con-
dicionamento do rendimento complementar a famílias 
carentes que recebem hoje até R$100 por mês, desde 
que suas crianças freqüentem a escola e as menores 
de 6 anos sejam vacinadas. Mas há também a pers-
pectiva de que essas crianças possam um dia estar 
– tal como as crianças das famílias de maior posse 
– vacinadas e freqüentando até as melhores escolas 
por causa da percepção da importância, para o seu 
progresso, de que essas coisas ocorram. Grandes edu-
cadores, como Paulo Freire e Anísio Teixeira, disseram 
que o processo educacional leva a maior liberdade e 
independência das pessoas. Queremos, então, chegar 
ao estágio em que essa renda básica de cidadania se 
torne algo incondicional como um direito que tem toda 
e qualquer pessoa de participar da riqueza da Nação. 
Felizmente essa proposição acabou sendo aprovada 
unanimemente aqui no Senado Federal, recebeu apro-



25954 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005

vação na Câmara e foi sancionada pelo Presidente 
Lula para ser instituída gradualmente. De tal maneira 
que o Bolsa-Família pode ser visto como um passo na 
direção dessa proposta que já é lei e que poderá ser 
perfeitamente implementada a critério da Presidência 
da República nos próximos anos, preferencialmente 
nesta primeira década do século XXI. Cumprimento 
V.Exª por seu pronunciamento.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Quero agradecer a V. Exª, um estudioso, um bata-
lhador da tese da renda básica de cidadania. Suas 
observações dão força ao meu pronunciamento.

Para complementar, Sr. Presidente, dou dois 
exemplos: no meu Estado, o Município de Iracema 
implantou de maneira muito forte a Bolsa-Escola, que, 
no fundo, no fundo, é uma forma de renda mínima 
porque aqueles agricultores que não tinham renda 

nenhuma passaram a receber uma quantia por ter 
dois, até três filhos na escola com a obrigação não só 
de terem freqüência, mas de irem ao médico, ao den-
tista, de praticarem esportes. Houve grande melhoria 
na aprendizagem e praticamente zerou-se a evasão 
escolar. Noutro patamar, por exemplo, temos o que se 
gasta com recursos destinados às ONGs que prestam 
assistência aos índios: se cada índio recebesse renda 
mínima, hoje teríamos uma realidade de educação in-
dígena muito diferente.

Agradeço e encerro meu pronunciamento.
Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT 

– SP) – Obrigado.
Sobre a mesa, projetos que passo a ler:

São lidos os seguintes:
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MENSAGEM Nº 445

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências o tex-
to do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor do Ministério da Fazenda, crédito 
especial no valor de R$1.431.743,00, para o fim que 
especifica”.

Brasília, 18 de julho de 2005. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM nº 120/2005/MP

Brasília, 5 de julho de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

1. Dirijo-me a Vossa Excelência para propor aber-
tura de crédito especial ao Orçamento Fiscal da União 
(Lei nº 11.100, de 25 de janeiro de 2005) no valor de 
R$1.431.743,00 (um milhão, quatrocentos e trinta e 
um mil, setecentos e quarenta e três reais), em favor 
do Ministério da Fazenda – MF.

2. A proposta tem por objetivo a inclusão na Lei 
Orçamentária de ação destinada a atender despesas 
relativas aos contratos celebrados com o Serviço 
Federal de Processamento de Dados – SERPRO 
referentes à manutenção do sistema de processa-
mento de dados do Conselho de Contribuintes, que 
antes eram custeadas pela Secretaria da Receita 
Federal.

3. Os recursos necessários para a abertura do 
referido crédito são oriundos de anulação parcial da 
dotação da ação Auditoria e Fiscalização Tributária e 
Aduaneira, na qual vinham sendo executadas as des-
pesas assumidas pelo Conselho de Contribuintes.

4. De acordo com as informações encaminhadas 
pelo MF, tal cancelamento não acarretará prejuízo à 
programação, visto que o remanejamento foi decidido 
com base na projeção de dispêndio máximo espera-
do para a ação em questão até o final do presente 
exercício.

5. A abertura deste crédito viabilizar-se-á median-
te projeto de lei, estando de acordo com o disposto no 
art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso 
V, da Constituição.

6. Esclareço, a propósito do que estabelece o art. 
65, § 11, da Lei nº 10.934, de 11 de agosto de 2004 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2005 – LDO-2005), 
que as alterações decorrentes da abertura deste cré-
dito não afetam a obtenção da meta de resultado pri-
mário estabelecida para o corrente exercício, tendo 
em vista que se trata de remanejamento entre des-
pesas primárias do Poder Executivo para priorização 
da execução da programação suplementada, e o art. 
14 do Decreto nº 5.379, de 25 de fevereiro de 2005, 
condiciona a execução das despesas objeto dos cré-
ditos abertos e reabertos aos limites estabelecidos no 
referido Decreto.

7. Informo, adicionalmente, que a inclusão da 
programação de que trata o crédito ora proposto na 
Lei Orçamentária vigente está em conformidade com 
o disposto no § 13 do art. 5º da Lei nº 10.933, de 11 
de agosto de 2004 (Plano Plurianual para o período 
2004/2007), incluído pela Lei nº 11.044, de 24 de de-
zembro de 2004.

8. Nessas condições, submeto à deliberação de 
Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que visa a 
efetivar a abertura do referido crédito especial.

Respeitosamente, – Paulo Bernardo Silva.
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EM Nº 126/2005/MP

Brasília, 8 de julho de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar 

Projeto de Lei que abre ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei nº 11.100, de 25 de janeiro de 2005), em favor do Mi-

nistério dos Transportes, crédito suplementar no valor de 

R$16.374.000,00 (dezesseis milhões, trezentos e setenta 

e quatro mil reais), conforme demonstrado a seguir:

2. O atendimento ao pleito permitirá a execução 
dos investimentos necessários em sinalização rodovi-
ária, ferramenta fundamental utilizada pela engenharia 
de tráfego para organização do fluxo de veículos e pe-
destres com segurança ao longo das rodovias federais, 
assim como a aplicação de recursos na conservação 
preventiva e rotineira de pista de rolamento, acosta-
mento e faixa de domínio das BR 135, 222, 230, 343 
e 404, no Estado do Piauí, que estariam com seus 
cronogramas de execução prejudicados pela escassez 
dos recursos constantes da Lei Orçamentária Anual 
de 2005-LOA-2005.

3. A presente solicitação será atendida com re-
cursos oriundos de anulação parcial de dotações orça-
mentárias e está em conformidade com o disposto no 
art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso 
V, da Constituição.

4. Ressalte-se que o crédito em questão decor-
re de solicitação formalizada pelo Órgão, segundo o 
qual as programações objeto de cancelamento não 
sofrerão prejuízo na sua execução, uma vez que os 
remanejamentos foram decididos com base em pro-
jeções de suas possibilidades de dispêndio até o final 
do presente exercício.
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5. Esclareço, a propósito do que estabelece o art. 
65, § 11, da Lei nº 10.934, de 11 de agosto de 2004 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2005-LDO-2005), 
que as alterações decorrentes da abertura deste cré-
dito não afetam a obtenção da meta de resultado pri-
mário estabelecida para o corrente exercício, tendo 
em vista que se trata de remanejamento entre des-
pesas primárias do Poder Executivo para priorização 
da execução da programação suplementada, e o art. 
14 do Decreto nº 5.379, de 25 de fevereiro de 2005, 
condiciona a execução das despesas objeto dos cré-
ditos abertos e reabertos aos limites estabelecidos no 
referido Decreto.

Nessas condições, submeto à consideração de 
Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que visa a 
efetivar a abertura do referido crédito suplementar.

Respeitosamente, – Paulo Bernardo Silva.

MENSAGEM Nº 478

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à 

elevada deliberação de Vossas Excelências o texto do 
projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor do Ministério dos Transportes, crédito suple-
mentar no valor de R$16.374.000,00, para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”.

Brasília, 26 de julho de 2005. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 11.100, DE 25 DE JANEIRO DE 2005

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2005.

....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro para elaboração e controle dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

....................................................................................
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares 

e especiais depende da existência de recursos dis-
poníveis para ocorrer à despesa e será precedida de 
exposição justificativa. (Veto rejeitado no DOU de 5-
5-1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: (Veto rejeitado 
no DOU de 5-5-1964)

I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; (Veto rejeitado no 
DOU de 5-5-1964)

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
(Veto rejeitado no DOU de 5-5-1964)

III – os resultantes de anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias ou de créditos adicio-
nais, autorizados em lei; (Veto rejeitado no DOU de 
5-5-1964)

IV – o produto de operações de crédito autori-
zadas, em forma que juridicamente possibilite ao po-
der executivo realizá-las. (Veto rejeitado no DOU de 
5-5-1964)
....................................................................................

LEI Nº 10.934, DE 11 DE AGOSTO DE 2004

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração da lei orçamentária de 2005 e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 65. Os projetos de lei relativos a créditos 

adicionais serão apresentados na forma e com o de-
talhamento dos Quadros dos Créditos Orçamentários 
constantes da lei orçamentária anual e encaminhados 
pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional, também 
em meio magnético, preferencialmente, na segunda 
quinzena de maio e na primeira de outubro.
....................................................................................

§ 11. Os projetos de lei de créditos adicionais 
destinados a despesas primárias deverão conter de-
monstrativo de que não afetam o resultado primário 
anual previsto no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, 
ou indicar as compensações necessárias, em nível 
de subtítulo.
....................................................................................

DECRETO Nº 5.379, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005

Dispõe sobre a programação orça-
mentária e financeira e estabelece o cro-
nograma mensal de desembolso do Poder 
Executivo para o exercício de 2005, e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 14. Os créditos suplementares e especiais 

que vierem a ser abertos neste exercício, bem como os 
créditos adicionais reabertos, relativos aos grupos de 
despesa “Outras Despesas Correntes”, “Investimentos” 
e “Inversões Financeiras”, ressalvadas as exclusões 
de que trata o § 1º do art. 1º deste Decreto, terão sua 
execução condicionada aos valores disponibilizados 
para empenho e pagamento.
....................................................................................
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EM Nº 130/2005-MP

Brasília, 12 de julho de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresen-
tar Projeto de Lei que abre ao Orçamento Fiscal da 
União (Lei nº 11.100, de 25 de janeiro de 2005), em 

favor dos Ministérios do Meio Ambiente e da Inte-
gração Nacional, crédito especial no valor global de 
R$10.898.000,00 (dez milhões, oitocentos e noventa 
e oito mil reais).

2. A solicitação visa à inclusão de programações 
na Lei Orçamentária Anual para atender às reais ne-
cessidades de execução desses Órgãos, conforme 
demonstrado a seguir: 
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3. O crédito proposto para o Ministério do Meio 
Ambiente destina-se à ampliação para todas as regiões 
brasileiras da Gestão Ambiental em Terras Indígenas, 
que atualmente abrange somente a Região Norte.

4. Quanto ao Ministério da Integração Nacional, a 
inclusão da ação “Apoio à Criação e Implementação de 
Órgãos regionais e municipais de defesa civil” decorre 
da aprovação do decreto nº 5.376, de 17 de fevereiro de 
2005, que estabelece sobre a criação desses órgãos. 
Com relação ao Sistema Adutor Estrela de Alagoas, 
destina-se à execução de obras complementares de 
atendimento ao licenciamento ambiental, com previsão 
de conclusão de todas as atividades até dezembro de 
2005. Ressalte-se, ainda, que o prazo para a conclusão 
das obras do Sifão de Umburanas e da Adutora Ca-
tunda foi alterado de 2004 para 2005, tendo em vista 
que o crédito necessário ao fim das obras foi aprovado 
apenas no dia 30 de dezembro de 2004, inviabilizando, 
assim, a execução das obras.

5. Os recursos necessários à abertura deste cré-
dito decorrem de anulação parcial de dotações orça-
mentárias no âmbito dos próprios Órgãos, segundo os 
quais não acarretará prejuízo à execução das progra-
mações objeto de cancelamento, uma vez que foram 
decididas com base em projeções de suas possibili-
dades de dispêndio até o final do exercício.

6. Esclareço, a propósito do que estabelece o art. 
65, § 11, da Lei nº 10.934, de 11 de agosto de 2004 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias de 2005-LDO-2005), que 
as alterações decorrentes da abertura deste crédito não 
afetam a obtenção da meta de resultado primário para 
o corrente exercício, pois referem-se a remanejamen-
to entre despesas primárias do Poder Executivo para 
priorização da programação suplementada, e o art. 14 
do Decreto nº 5.379, de 25 de fevereiro de 2005, con-
diciona a execução das despesas objeto dos créditos 
abertos e reabertos aos limites nele estabelecidos.

7. A abertura do crédito viabilizar-se-á mediante 
projeto de lei, estando de acordo com o disposto no 
art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março 

de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso 
V, da Constituição.

8. Importante salientar que a continuidade da 
execução das ações incluídas no Plano Plurianual 
2004/2007, na forma do § 13 do art. 5º da Lei nº 10.933, 
de 11 de agosto de 2004, a partir de 2006, fica condi-
cionada à aprovação de alteração do referido Plano, 
conforme estabelece o § 14 desse artigo.

9. Nessas condições, submeto à consideração 
de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que visa 
a efetivar a abertura do referido crédito especial.

Respeitosamente, – Paulo Bernardo Silva.

MENSAGEM Nº 479

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto 
do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor dos Ministérios do Meio Ambiente e da 
Integração Nacional, crédito especial no valor global de 
R$10.898.000,00, para os fins que especifica”.

Brasília, 26 de julho de 2005. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 11.100, DE 25 DE JANEIRO DE 2005

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2005.

....................................................................................

DECRETO Nº 5.376, 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Defesa Civil – SINDEC e o Conselho Na-
cional de Defesa Civil, e dá outras provi-
dências.

....................................................................................
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LEI Nº 10.934, DE 11 DE AGOSTO DE 2004

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração da lei orçamentária de 2005 e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 65. Os projetos de lei relativos a créditos 

adicionais serão apresentados na forma e com o de-
talhamento dos Quadros dos Créditos Orçamentários 
constantes da lei orçamentária anual e encaminhados 
pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional, também 
em meio magnético, preferencialmente, na segunda 
quinzena de maio e na primeira de outubro.

§ 1º Observado o disposto no caput, o prazo fi-
nal para o encaminhamento dos referidos projetos é 
15 de outubro de 2005.

§ 2º Os créditos a que se refere o caput serão 
encaminhados, de forma consolidada, de acordo com 
as áreas temáticas definidas no Parecer Preliminar 
sobre a proposta orçamentária de 2005, ajustadas a 
reformas administrativas supervenientes, exceto quan-
do se destinarem:

I – às despesas com pessoal e encargos sociais, 
os quais serão encaminhados ao Congresso Nacional 
por intermédio de projetos de lei específicos e exclu-
sivamente para essa finalidade;

II – ao serviço da dívida; ou
III – ao atendimento de despesas de precatórios 

e sentenças judiciais transitadas em julgado, conside-
radas de pequeno valor.

§ 3º A exigência de projeto de lei específico, a 
que se refere o inciso I do § 2º, não se aplica quando 
do atendimento de despesas de precatórios e sen-
tenças judiciais transitadas em julgado, consideradas 
de pequeno valor, de que trata o inciso III do mesmo 
parágrafo.

§ 4º O disposto no caput não se aplica quando 
a abertura do crédito for necessária para atender a 
novas despesas obrigatórias de caráter constitucio-
nal ou legal.

§ 5º Acompanharão os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais exposições de motivos circunstan-
ciadas que os justifiquem e que indiquem as conse-
qüências dos cancelamentos de dotações propostos 
sobre a execução das atividades, projetos, operações 
especiais, e respectivos subtítulos e metas.

§ 6º Cada projeto de lei deverá restringir-se a um 
único tipo de crédito adicional, conforme definido no 
art. 41. incisos I e II, da Lei nº 4.320, de 1964.

§ 7º Para fins do disposto no art. 165, § 8º, da 
Constituição, e no § 6º deste artigo, considera-se cré-
dito suplementar a criação de grupo de natureza de 
despesa em categoria de programação ou subtítulo 
existentes.

§ 8º Os créditos adicionais aprovados pelo Con-
gresso Nacional serão considerados automaticamente 
abertos com a sanção e publicação da respectiva lei.

§ 9º Nos casos de créditos à conta de recursos 
de excesso de arrecadação, as exposições de motivos 
conterão a atualização das estimativas de receitas para 
o exercício, apresentadas de acordo com a classificação 
de que trata o art. 9º, inciso III, alínea a, desta lei.

§ 10. Os projetos de lei relativos a créditos adi-
cionais solicitados pelos órgãos dos Poderes Legisla-
tivo e Judiciário e do Ministério Público da União, com 
indicação dos recursos compensatórios, exceto se 
destinados a pessoal e divida, serão encaminhados ao 
Congresso Nacional no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar da data do pedido, observados os prazos pre-
vistos neste artigo.

§ 11. Os projetos de lei de créditos adicionais 
destinados a despesas primárias deverão conter de-
monstrativo de que não afetam o resultado primário 
anual previsto no Anexo de Metas Fiscais desta lei, 
ou indicar as compensações necessárias, em nível 
de subtítulo.
....................................................................................

DECRETO Nº 5.379, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005

Dispõe sobre a programação orça-
mentária e financeira e estabelece o cro-
nograma mensal de desembolso do Poder 
Executivo para o exercício de 2005, e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 14. Os créditos suplementares e especiais 

que vierem a ser abertos neste exercício, bem como os 
créditos adicionais reabertos, relativos aos grupos de 
despesa “Outras Despesas Correntes”, “Investimentos” 
e “Inversões Financeiras”, ressalvadas as exclusões 
de que trata o 1º do art. 1º deste Decreto, terão sua 
execução condicionada aos valores disponibilizados 
para empenho e pagamento.
....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro para elaboração e controle dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

....................................................................................
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 

especiais depende da existência de recursos disponí-
veis para ocorrer à despesa e será precedida de expo-
sição justificativa. (Veto rejeitado no DO 3-6-1964)
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§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: (Veto rejeitado 
no DO 3-6-1964)

I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; (Veto rejeitado no 
DO 3-6-1964)

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
(Veto rejeitado no DO 3-6-1964)

III – os resultantes de anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em lei; (Veto rejeitado no DO 3-6-1964)

IV – o produto de operações de crédito auto-
rizadas, em forma que juridicamente possibilite ao 
poder executivo realizá-las. (Veto rejeitado no DO 
3-6-1964)
....................................................................................

LEI Nº 10.933, DE 11 DE AGOSTO DE 2004

Dispõe sobre o Plano Plurianual para 
o período 2004/2007.

....................................................................................
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EM Nº 133/2005-MP

Brasília, 14 de julho de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar 

proposta de abertura de crédito suplementar ao Orça-
mento Fiscal da União (Lei nº 11.100, de 25 de janeiro 
de 2005), no valor de R$5.900.000,00 (cinco milhões 
e novecentos mil reais), em favor do Ministério do De-
senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

2. A suplementação solicitada destina-se ao de-
senvolvimento de novo módulo de exportação do Sis-
tema Integrado de Informação e Operação para o 
Comércio Exterior – SISCOMEX, denominado projeto 
Novoex. De acordo com informações do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior o atual 
módulo de exportação do Siscomex encontra-se em 
vias de obsolescência tecnológica e, para atender às 
novas e constantes demandas operacionais impostas 
pelo porte e velocidade do fluxo do comércio exterior 

brasileiro e regulamentações que o disciplinam, re-
quer correções e ajustes fundamentais ao seu funcio-
namento, que não podem ser implementadas com a 
atual arquitetura do sistema.

3. Segundo o Órgão, os cancelamentos propos-
tos não acarretarão prejuízos à execução das progra-
mações objeto de cancelamento, uma vez que foram 
decididos com base em projeções de suas possibili-
dades de dispêndio até o final do exercício.

4. Esclareço, a propósito do que estabelece o art. 
65, § 11, da Lei nº 10.934, de 11 de agosto de 2004 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2005 – LDO-2005), 
que as alterações decorrentes da abertura deste crédito 
não afetam a obtenção da meta de resultado primário 
para o corrente exercício, tendo em vista que:

a) R$4.500.000,00 (quatro milhões e qui-
nhentos mil reais) referem-se a suplementação 
de despesas primárias à conta de excesso de 
arrecadação de receitas primárias; e
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b) RS1.400.000,00 (um milhão e quatro-
centos mil reais) referem-se à remanejamento 
entre despesas primárias do Poder Executivo 
para priorização da programação suplemen-
tada; e

c) o art. 14 do Decreto nº 5.379, de 25 
de fevereiro de 2005, condiciona a execução 

das despesas objeto dos créditos abertos e 
reabertos aos limites nele estabelecidos.

5. É demonstrado no quadro a seguir, em atendi-
mento ao disposto no art. 65, § 9º, da Lei nº 10.934, de 
2004, (LDO-2005), o excesso de arrecadação prove-
niente de Outras Contribuições Econômicas, utilizado 
parcialmente neste crédito:

6. A abertura do crédito viabilizar-se-á mediante 
projeto de lei, com recursos provenientes de excesso 
de arrecadação de Outras Contribuições Econômicas 
e de anulação parcial de dotações orçamentárias, 
estando de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, 
incisos II e III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso 
V, da Constituição.

7. Nessas condições, submeto à deliberação 
de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que 
visa a efetivar a abertura do referido crédito su-
plementar.

Respeitosamente, – Paulo Bernardo Silva.

MENSAGEM Nº 480

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à 

elevada deliberação de Vossas Excelências o texto do 
projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor do Ministério do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior, crédito suplementar no valor de 
R$5.900.000,00, para reforço de dotação constante 
da Lei Orçamentária vigente”.

Brasília, 26 de julho de 2005. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 11.100, DE 25 DE JANEIRO DE 2005

Estima a receita e fixa a despesa 
da União para o exercício financeiro de 
2005.

....................................................................................

LEI Nº 10.934, DE 11 DE AGOSTO DE 2004

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração da lei orçamentária de 2005 e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 65. Os projetos de lei relativos a créditos 

adicionais serão apresentados na forma e com o de-
talhamento dos Quadros dos Créditos Orçamentários 
constantes da lei orçamentária anual e encaminhados 
pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional, também 
em meio magnético, preferencialmente, na segunda 
quinzena de maio e na primeira de outubro.

§ 1º Observado o disposto no caput, o prazo fi-
nal para o encaminhamento dos referidos projetos é 
15 de outubro de 2005.

§ 2º Os créditos a que se refere o caput serão 
encaminhados, de forma consolidada, de acordo com 
as áreas temáticas definidas no Parecer Preliminar 
sobre a proposta orçamentária de 2005, ajustadas a 
reformas administrativas supervenientes, exceto quan-
do se destinarem:

I – às despesas com pessoal e encargos sociais, 
os quais serão encaminhados ao Congresso Nacional 
por intermédio de projetos de lei específicos e exclu-
sivamente para essa finalidade;

II – ao serviço da dívida; ou
III – ao atendimento de despesas de precatórios 

e sentenças judiciais transitadas em julgado, conside-
radas de pequeno valor.

§ 3º A exigência de projeto de lei especifico, a 
que se refere o inciso I do § 2º, não se aplica quando 
do atendimento de despesas de precatórios e sen-
tenças judiciais transitadas em julgado, consideradas 
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de pequeno valor, de que trata o inciso III do mesmo 
parágrafo.

§ 4º O disposto no caput não se aplica quando 
a abertura do crédito for necessária para atender a 
novas despesas obrigatórias de caráter constitucio-
nal ou legal.

§ 5º Acompanharão os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais exposições de motivos circunstan-
ciadas que os justifiquem e que indiquem as conse-
qüências dos cancelamentos de dotações propostos 
sobre a execução das atividades, projetos, operações 
especiais, e respectivos subtítulos e metas.

§ 6º Cada projeto de lei deverá restringir-se a um 
único tipo de crédito adicional, conforme definido no 
art. 41, incisos I e II, da Lei nº 4.320, de 1964.

§ 7º Para fins do disposto no art. 165, § 8º, da 
Constituição, e no § 6º deste artigo, considera-se cré-
dito suplementar a criação de grupo de natureza de 
despesa em categoria de programação ou subtítulo 
existentes.

§ 8º Os créditos adicionais aprovados pelo Con-
gresso Nacional serão considerados automaticamente 
abertos com a sanção e publicação da respectiva lei.

§ 9º Nos casos de créditos à conta de recursos 
de excesso de arrecadação, as exposições de motivos 
conterão a atualização das estimativas de receitas para 
o exercício, apresentadas de acordo com a classificação 
de que trata o art. 9º inciso III, alínea a, desta lei.

§ 10. Os projetos de lei relativos a créditos adi-
cionais solicitados pelos órgãos dos Poderes Legisla-
tivo e Judiciário e do Ministério Público da União, com 
indicação dos recursos compensatórios, exceto se 
destinados a pessoal e dívida, serão encaminhados ao 
Congresso Nacional no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar da data do pedido, observados os prazos pre-
vistos neste artigo.

§ 11. Os projetos de lei de créditos adicionais 
destinados a despesas primárias deverão conter de-
monstrativo de que não afetam o resultado primário 
anual previsto no Anexo de Metas Fiscais desta lei, 
ou indicar as compensações necessárias, em nível 
de subtítulo.
....................................................................................

DECRETO Nº 5.379, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005

Dispõe sobre a programação orça-
mentária e financeira e estabelece o cro-
nograma mensal de desembolso do Poder 
Executivo para o exercício de 2005, e dá 
outras providências.

....................................................................................

Art. 14. Os créditos suplementares e especiais 
que vierem a ser abertos neste exercício, bem como os 
créditos adicionais reabertos, relativos aos grupos de 
despesa “Outras Despesas Correntes”, “Investimentos” 
e “Inversões Financeiras”, ressalvadas as exclusões 
de que trata o § 1º do art. 1º deste Decreto, terão sua 
execução condicionada aos valores disponibilizados 
para empenho e pagamento.
....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro para elaboração e controle dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

....................................................................................
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 

especiais depende da existência de recursos disponí-
veis para ocorrer à despesa e será precedida de expo-
sição justificativa. (Veto rejeitado no DO 3-6-1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: (Veto rejeitado 
no DO 3-6-1964)

I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; (Veto rejeitado no 
DO 3-6-1964)

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
(Veto rejeitado no DO 3-6-1964)

III – os resultantes de anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em lei, (Veto rejeitado no DO 3-6-1964)

IV – o produto de operações de crédito auto-
rizadas, em forma que juridicamente possibilite ao 
poder executivo realizá-las. (Veto rejeitado no DO 
3-6-1964)
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/
PT – SP) – Os projetos que acabam de ser lidos vão 
a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Nos termos das normas constantes da Reso-
lução nº 1, de 2001–CN, adotadas pela Presidência 
(Ofícios do Congresso Nacional nºs 823 e 824, de 
2004), fica estabelecido o seguinte calendário para 
tramitação dos projetos:

Até 3-8 – Publicação e distribuição de avulsos;
Até 11-8 – Prazo final para apresentação de emen-
das;
Até 16-8 – Publicação e distribuição de avulsos das 
emendas;
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Até 26-8 – Encaminhamento do parecer final à Mesa 
do Congresso Nacional.

Será feita comunicação à Câmara dos Depu-
tados.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Peço ao Senador Mozarildo Cavalcanti a gen-
tileza de presidir a sessão.

O Sr. Eduardo Suplicy, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Mo-
zarildo Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – Concedo a palavra ao ilustre Senador Eduardo 
Suplicy por até 15 minutos.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente Mozarildo Cavalcanti, gostaria hoje de 
fazer um pronunciamento a respeito de evento histó-
rico que acontecerá na vida do Brasil, do Congresso 
e do ex-Ministro José Dirceu de Oliveira e Silva, pois 
acredito que será de grande importância o seu depoi-
mento no Conselho de Ética, na próxima terça-feira, 
dia 2, bem como o depoimento que provavelmente 
fará, se assim considerar necessário, a qualquer das 
Comissões Parlamentares Mistas de Inquérito, seja 
a dos Correios ou a do Mensalão, eventualmente até 
às duas em conjunto. Aliás, se na próxima terça-fei-
ra, perante o Conselho de Ética, fizer um depoimento 
completo, é possível que ambas as CPIs se dêem por 
satisfeitas.

Eu gostaria de fazer uma reflexão a respeito da 
vida do Deputado José Dirceu, que teve importância 
vital para alguns acontecimentos que se verifica-
ram no Brasil ao longo de sua vida, acontecimentos 
que culminaram com a eleição do Presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva. José Dirceu presidiu o Partido 
dos Trabalhadores e foi o principal coordenador da 
campanha de Luiz Inácio Lula da Silva, que se sa-
grou Presidente em 2002, no segundo turno, com 
53 milhões de votos ou 62% do eleitorado brasilei-
ro, tendo como principal adversário o hoje prefeito 
de São Paulo José Serra, que foi nosso colega aqui 
no Senado.

Filho de Castorino de Oliveira e Silva e de Olga 
Guedes da Silva, José Dirceu de Oliveira e Silva nas-
ceu em 16 de março de 1946 em Passa Quatro, Mi-
nas Gerais.

Formou-se em Direito e exerceu os mandatos de 
Deputado Estadual (Constituinte), entre 1987 e 1991, 
em São Paulo; Deputado Federal (Congresso Revisor), 
de 1991 a 1995, por São Paulo; Deputado Federal, 
de 1999 a 2003; e, atualmente, de Deputado Federal, 
eleito para o período de 2003 a 2007.

Licenciou-se do mandato de Deputado Federal 
(Legislatura de 1999 a 2003) para exercer o cargo 
de Ministro-Chefe da Casa Civil em 1º de janeiro de 
2003. Licenciou-se do mandato de Deputado Federal, 
na Legislatura de 2003 a 2007, para exercer o cargo 
de Ministro-Chefe da Casa Civil de 3 de fevereiro de 
2003 a 22 de junho de 2005.

É filiado ao PT desde 10 de fevereiro de 1980, 
sendo, portanto, fundador do Partido dos Trabalhado-
res, assim como eu próprio, assim como o Presidente 
Lula, como Sérgio Buarque de Hollanda, como Paulo 
Freire, Francisco Weffort e tantos outros que estiveram 
na cerimônia de fundação do PT.

Foi Secretário de Formação Política do PT, de 
1981 a 1983; Secretário-Geral, de 1983 a 1987; foi 
do Diretório Regional do PT de São Paulo em 1985; 
Secretário-Geral do PT de São Paulo, de 1987 a 
1993. De 1987 a 1993, foi Secretário-Geral do Dire-
tório Nacional do PT. Foi coordenador da campanha 
do PT à Presidência da República em 1989; Primei-
ro Vice-Líder do PT em 1993; Presidente do PT, de 
1995 a 1997 e de 1998 a 2002; e Vice-Líder do PT 
de 2001 a 2002.

Foi Assistente Jurídico, Auxiliar Parlamentar e 
Assessor Técnico de Gabinete da Assembléia Legis-
lativa de São Paulo entre 1981 e 1987.

Formou-se em Direito na PUC, onde estudou de 
1965 a 1983. Fez pós-graduação em Economia (in-
completa), na PUC, em São Paulo.

Foi Vice-Presidente do DCE da PUC de São Paulo 
de 1965 a 1966; foi Presidente da UEE, em São Paulo, 
em 1968 – exatamente quando houve aquele histórico 
Congresso da UEE, em Ibiúna, onde ele e muitos de 
seus companheiros ali reunidos acabaram sendo pre-
sos pelas forças da repressão do Regime Militar.

Foi presidente do Centro Acadêmico 22 de Agos-
to em 1966; é Presidente de Honra da UEE de São 
Paulo.

Dentre as suas obras publicadas estão a que 
fez com Vladimir Palmeira, Abaixo a Ditadura, pela 
Garamond, em 1998; com Marcus Ianoni, Reforma 
Política: Instituições e Democracia no Brasil, pela 
Fundação Perseu Abramo, em 1999.

Participou de viagem oficial à China como repre-
sentante da Câmara dos Deputados em 2001.

Devido à sua militância política e estudantil, foi 
preso no 30º Congresso da UNE em 1969, teve a sua 
nacionalidade cassada e foi banido do País. No exílio 
trabalhou e estudou em Cuba, retornando ao Brasil 
com a Anistia.

Participou ativamente do movimento pela anistia 
aos processados e condenados por atuação política 
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e da coordenação da Campanha pelas Diretas para a 
Presidência da República em 1984.

Como Deputado Estadual, destacou-se pela opo-
sição ao Governo do Estado de São Paulo e pela fis-
calização dos atos do Executivo estadual, propondo 
ações ao Ministério Público e ao Judiciário.

Esses dados constam do currículo preparado 
pelo gabinete do Deputado José Dirceu de Oliveira 
e Silva.

Todavia, Presidente Mozarildo Cavalcanti, gos-
taria eu de dizer ainda algumas das coisas que sei 
sobre a vida de José Dirceu, dos momentos que nós 
dois partilhamos, solidários nas campanhas pela re-
democratização deste País, especialmente quando, 
a partir de 1980, ambos participamos da fundação 
do PT.

Em 1982, eu estive entre aqueles que a direção 
do Partido dos Trabalhadores, inclusive José Dirceu, 
avaliou que deveriam ser candidatos a Deputado Fe-
deral, indicação que aceitei. Eu era Deputado Esta-
dual eleito pelo MDB em 1978, mas, juntamente com 
Airton Soares, que já havia ingressado no PT também 
na sua fundação e era Deputado Federal com José 
Genoino, Irma Passoni, Luiz Dulce, José Eudes, Beth 
Mendes, Djalma Bom – éramos oito. Fomos eleitos 
Deputados Federais e fomos, ambos, parte do primei-
ro Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores e 
muito interagíamos. Entre as principais campanhas 
pelas quais nós resolvermos nos empenhar, estava 
a campanha por eleições diretas em todos os níveis 
como, por exemplo, para prefeito das capitais, para 
Presidente da República e para Governador. Feliz-
mente, em 1982, houve eleição para Governador. 
Lula foi o nosso candidato. Durante a campanha, es-
tivemos em muitos comícios – eu, José Dirceu, Lula 
e tantos outros.

Em 1983, o Partido dos Trabalhadores resolveu 
se empenhar para que houvesse eleições diretas para 
a Presidência da República. Organizamos, então, o 
primeiro comício pelas Diretas Já, do qual José Dirceu 
foi um esteio, um grande organizador, realizado em 
novembro de 1983, diante do Estádio Municipal do 
Pacaembu, na Praça Charles Müller. Compareceram 
cerca de 30 mil pessoas, quase todas mobilizadas pelo 
Partido dos Trabalhadores, pelo PCdoB e pelo PDT. 
O PMDB estava parcialmente empenhado, tanto que 
o então Governador de São Paulo, Franco Montoro, 
não foi ao comício. Naquele dia havia o Grande Prê-
mio de corrida de cavalos no Jóquei Club, o Gover-
nador lá esteve e acabou não indo ao comício, mas 
esteve presente o Senador Fernando Henrique Car-
doso que, inclusive, fez uma homenagem àquele que 
certamente estaria no comício não fosse ter falecido 

exatamente naquela madrugada, o saudoso Menes-
trel das Alagoas, Senador Teotônio Vilela. Tamanha 
foi a mobilização e a vibração daquele comício que 
todos nos animamos a continuar aquela campanha. O 
próprio Governador Franco Montoro resolveu abraçá-
la inteiramente e solicitou ao Secretário da Cultura, 
Jorge da Cunha Lima, que apoiasse o Secretário-Ge-
ral do Partido dos Trabalhadores, José Dirceu, que 
foi o principal organizador da campanha das Diretas 
Já e esteve praticamente todos em todos os comí-
cios, como um dos seus principais oradores, ao lado 
de Ulysses Guimarães, Leonel Brizola, Sobral Pinto, 
Luiz Inácio Lula da Silva, que falava e mobilizava a 
população, e tantos outros.

Houve, então, o comício da Praça da Sé, em 25 
de janeiro, além de outros em praticamente todas as 
grandes capitais e cidades brasileiras. Lembro espe-
cialmente os enormes comícios com cerca de um mi-
lhão de pessoas na Candelária, no Rio de Janeiro e 
em São Paulo, no Vale do Anhangabaú.

Infelizmente, em abril de 1984, não foi possível 
conquistarmos aqui os três quintos necessários para 
que houvesse eleição livre, direta. Então, houve o 
grande dilema: participarmos ou não do Colégio Elei-
toral. O PT entendeu que não deveríamos participar 
do Colégio Eleitoral. Nesse ponto, eu, mais uma vez, 
estive de acordo com José Dirceu. Houve, inclusive, 
a saída... Não houve propriamente um processo de 
expulsão, porque o Secretário-Geral Francisco We-
ffort ficou encarregado de dialogar com os Deputados 
José Eudes, Ayrton Soares e Beth Mendes, para que 
eles desistissem de continuar no Partido dos Traba-
lhadores. Então, acabou não havendo um processo 
de expulsão.

Houve, em 1985, outra interação forte minha 
com José Dirceu, porque ele era da direção e da co-
ordenação da campanha para Prefeito de São Paulo, 
quando concorreram Jânio Quadros, Fernando Hen-
rique Cardoso, eu e mais dez ou doze candidatos. 
Fernando Henrique foi o segundo com 34% dos vo-
tos, Jânio Quadros foi eleito com 37% e eu tive algo 
como 19,9% dos votos. Tivemos muitas ocasiões 
de diálogo José Dirceu, José Álvaro Moisés e José 
Américo e também com os coordenadores que, às 
vezes, ficavam preocupados com a minha equipe de 
comunicação, Carlito Maia, Chico Malfitani e Erazê 
Martinho. Eles propuseram, primeiramente, um pro-
grama de televisão de uns 20 minutos, em agosto 
de 1985, em que fizemos um diálogo, eu, a Marta, 
Marisa, Lula, Paulo Freire, Marilena Chauí e Antonio 
Fagundes. Foi muito interessante.

Quando os três Josés viram o programa, disse-
ram: mas, como, não dá para fazer outro? Que negó-
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cio é esse? Falar da vida de vocês e tal, e as coisas 
do PT? Felizmente, nem deu tempo para fazer outro, 
o programa foi bem sucedido. Os três coordenadores 
da minha campanha disseram: “Olha, Eduardo, então, 
vamos fazer uma campanha com o slogan: Experimente 
Suplicy. É diferente de tudo que está aí”.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, vou pedir licença para maior tole-
rância porque, realmente, V. Exª vai perceber, Sena-
dor Mozarildo Cavalcanti, meu caro Presidente, que 
revelar alguns fatos aqui importantes para a História 
do Brasil.

Tivemos algumas discussões e desavenças, mas 
a campanha fez o PT crescer, obteve cerca de 20% 
dos votos. Fernando Henrique disse a amigos que 
atribuía a mim o fato de ele não ter conseguido ven-
cer Jânio Quadros. Queríamos que houvesse eleição 
em dois turnos. 

Pois bem. Em 1986, houve novamente a campa-
nha para Governador do Estado, outra vez fui escolhido. 
Tivemos outra interação forte. José Dirceu teve algumas 
divergências comigo no que diz respeito à comunica-
ção, mas continuamos batalhando juntos.

Em 1990, houve muita harmonia, quando fui es-
colhido candidato ao Senado e fui eleito.

Também em 1988, ele foi uma das pessoas que 
ponderou: Que tal você ser candidato a Vereador? 
Tão bem votado fui que acabei sendo Presidente 
da Câmara Municipal e, pela gestão ali muito trans-
parente, condizente com os valores e o objetivo do 
PT, fui levado a ser candidato ao Senado; vitorioso 
em 1990.

Aconteceu, Senador Mozarildo, um episódio im-
portante em 1992: Pedro Collor de Melo deu uma en-
trevista às páginas amarelas da Veja. Era um sábado. 
Fiquei impressionado com a entrevista, liguei para o 
Deputado José Dirceu e perguntei: Você viu? Vamos 
conversar com ele?

Liguei para Pedro Collor de Melo, que estava 
no Hotel Maksoud. Ali conversamos, durante cinco 
horas, com Pedro Collor de Melo. Tão impressiona-
dos ficamos que escrevemos em minha casa, logo 
a seguir, o requerimento que trouxemos ao Senado, 
ao gabinete do Líder Humberto Lucena, do PMDB. 
Fizemos um ligeiro ajuste na ementa, Humberto Lu-
cena chamou os demais Líderes e, em dois ou três 
dias, obtivemos as assinaturas necessárias para 
constituir a CPI sobre os atos de Paulo César Fa-
rias, que acabou levando à campanha por ética na 
política, que novamente mobilizou milhões de bra-
sileiros, jovens de rosto pintado, e Lula, novamen-

te presente, como um dos principais oradores nos 
gigantescos comícios. E houve, então, a queda de 
Fernando Collor de Melo. 

Em 1993, quando José Carlos Alves dos Santos 
deu aquela entrevista às páginas amarelas da Veja, 
liguei para o Senador Pedro Simon e vim com ele para 
Brasília. No meu gabinete, redigi o requerimento da 
CPI. Fui ao apartamento dele à meia-noite – ele esta-
va de pijama –, e ele o assinou junto comigo. Trouxe o 
requerimento aqui, os principais Líderes se reuniram 
e, em poucas horas e dias, colhemos mais de um terço 
das assinaturas e constituiu-se a CPI do Orçamento. 
Novamente com a participação do José Dirceu, que 
teve um papel muito forte, fizemos um trabalho em 
defesa da transparência e da ética na política e assim 
por diante.

Recordo esses fatos, Sr. Presidente, porque, em 
todos esses períodos, tivemos muitas batalhas em 
comum. Em alguns momentos, sabem todos, como, 
por exemplo, no episódio em que a Senadora Heloísa 
Helena votou contrariamente ao projeto de reforma da 
previdência – eu votei favoravelmente, mas defendi o 
direito de ela discordar –, tivemos divergências, José 
Dirceu e eu . 

José Dirceu também ficou incomodado comigo 
quando sugeri a ele, em 2004, que seria interessan-
te que ele viesse ao Senado explicar o caso Waldo-
miro Diniz. Ele ficou um pouco bravo comigo, mas, 
depois, disse: “Quem sabe eu devesse ter seguido a 
recomendação do Senador Suplicy e ido ao Senado 
Federal”.

Poderia recordar outros momentos, mas quero 
concluir, Sr. Presidente, Senador Mozarildo Caval-
canti, transmitindo algumas palavras ao meu com-
panheiro de Partido com quem tantas vezes estive 
junto: Meu caro Deputado José Dirceu, V. Exª está 
vivendo um dos momentos mais importantes de sua 
história, tão importante quanto quando foi preso no 
Congresso da UNE, em 1969, um símbolo da resis-
tência; tão importante quanto foram os seus anos 
de exílio em Cuba e em outros lugares do Brasil; tão 
importante quanto seu tempo vivido no interior do 
Paraná, quando precisou até usar outro nome; tão 
importante quanto aquilo que sei que V. Exª mais 
preza, o carinho que tem para com seus filhos, sua 
filha, Joana, seu filho, Zeca, sua família; tão impor-
tante quanto a dedicação extraordinária que você 
teve para com o Partido dos Trabalhadores; tão im-
portante quanto a sua dedicação para que o Presi-
dente Lula fosse eleito.

Tenho a convicção de que Lula sabe a relevân-
cia e a importância da dedicação extraordinária que 
teve José Dirceu para conseguir coordenar esforços 
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do PT e dos partidos aliados para que as multidões 
acorressem aos enormes comícios, às manifesta-
ções de apoio ao Presidente. Sei da importância 
que teve o Ministro José Dirceu como principal co-
ordenador político e Ministro da Casa Civil nesses 
trinta meses de Governo, que teve muitas ações 
bem-sucedidas.

Hoje, o Presidente Lula tem dito que, felizmen-
te, o seu Governo tem conseguido fazer com que as 
oportunidades de emprego cresçam muito mais do 
que durante o Governo anterior; que as oportuni-
dades de emprego formal têm aumentado ao ritmo 
de quase 110 mil por mês, enquanto, no Governo 
anterior, nos oito anos passados, era de cerca de 
8 ou 9 mil por mês; que as exportações cresceram 
exponencialmente, juntamente com o saldo da ba-
lança comercial, da balança externa; que a inflação 
está razoavelmente contida; que o crescimento da 
economia, em 2004, foi o maior dos últimos dez 
anos; que a economia está crescendo, apesar de 
não tanto quanto ele desejaria – e ontem o Presi-
dente Lula mencionou que é necessário tomar me-
didas para fazer a economia crescer mais e melhor; 
que o principal programa social, o Bolsa-Família, 
conforme falávamos há pouco, está atingindo mais 
de 7,2 milhões de famílias e atingirá um quarto da 
população; que há a perspectiva de se instituir, pro-
ximamente, a renda básica de cidadania. Se temos 
perspectivas tão positivas, elas se devem também 
ao esforço do Ministro José Dirceu. 

É possível que, na interação do Governo com 
a direção do Partido, tenha havia alguns erros. Mas 
eu tenho a convicção, Senador Mozarildo Cavalcanti, 
meus caros companheiros, de que, se todos nós, do 
Partido dos Trabalhadores, que formamos este Partido, 
que acreditamos nele, pudermos dizer algo construti-
vo e positivo ao Deputado José Dirceu seria: que ele 
venha, na próxima terça-feira, disposto a dizer toda a 
verdade, mesmo com a presença, na primeira fila, do 
Deputado Roberto Jefferson, que formulou aquelas 
denúncias e que chegou a dizer que José Dirceu de-
veria sair antes que se viesse a culpabilizar e tornar 
réu o Presidente Lula. O Ministro José Dirceu preferiu 
vir à planície e tornar-se novamente Deputado Fede-
ral para explicar e expor tudo. E se, porventura, erro 
tiver ocorrido, que ele possa reconhecer. Mas nada 
será mais importante para a história do Brasil, para 
a história de José Dirceu, quaisquer que sejam as 
conseqüências, do que a sua disposição completa 
de dizer toda a verdade. 

Sr. Presidente, creio que esse é o sentido maior 
da minha recomendação ao Deputado José Dirceu, 
por tudo aquilo que nós dois batalhamos juntos para 

a construção desse Partido. Sabe José Dirceu que eu 
entrei no Partido dos Trabalhadores como uma decisão 
de vida. Se divergências tivemos em alguns momen-
tos, ele sabe que continuarei sendo um companheiro 
seu do Partido que ele ajudou a fundar. 

Portanto, Sr. Presidente, concluo, com esta re-
comendação: caro José Dirceu, venha trazer toda a 
verdade, porque isso só nos fará bem, aos brasileiros, 
a nós do PT, a você e ao Presidente Lula, pois sei o 
quanto você o estima. 

Sr. Presidente, estou encaminhando à Mesa um 
requerimento de pesar, que agradeceria fosse consi-
derado, em memória do jogador Jair Rosa Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB – 
RR) – Sobre a Mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 805, de 2005

Requeiro, nos termos dos artigos 218 e 219 do 
Regimento Interno do Senado Federal, a inserção em 
ata de voto de profundo pesar pelo falecimento do Sr. 
Jair Rosa Pinto o “Jajá”, que morreu na madrugada de 
ontem, solicitando que seja enviada esta manifestação 
para seus familiares.

Justificação

Vítima de uma embolia pulmonar, o jogador Jair 
Rosa Pinto o “Jajá”, que defendeu a seleção brasilei-
ra de futebol na Copa de 1950, tinha 84 anos e esta-
va internado no Hospital da Lagoa, zona sul do Rio, 
desde o dia 11, onde se recuperava de uma cirurgia 
no abdômen.

Jair Rosa Pinto deixou viúva, dois filhos e seis 
netos. O corpo foi velado no cemitério do Caju, na 
zona portuária do Rio, e vai ser cremado hoje. “Jajá” 
começou no Madureira em 1938, formando com Lelé 
e Isaías um trio conhecido como os “Três Patetas”, que 
rapidamente chegou à seleção.

Durante sua carreira, Jair defendeu também o 
Vasco (1943-1946), o Flamengo (1947-1949), o Pal-
meiras (1950-1955), o Santos (1956-1960), o São 
Paulo (1961-1962) e a Ponte Preta (1963-1964). Ten-
tou ainda carreira de técnico. Na seleção, o meia foi 
titular da equipe vice-campeã da Copa de 1950 (par-
ticipou da derrota na final para o Uruguai no Rio, o 
“Maracanazo”) e campeão e artilheiro da Copa Amé-
rica de 1949.

Ganhou também um Carioca (1945), três Paulistas 
(1950, 1956 e 1958), além da Copa Rio (1951).

“Ele era uma pessoa querida por muita gente. 
Nem gosto muito de ficar falando sobre ele para não 
me emocionar”, comentou um de seus filhos, Luiz 
Antônio.
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“Marcar o homem não era mole. Ele tinha as 
pernas fininhas, mas chutava forte demais. Além de 
craque, era um sujeito sensacional”, diz Pinheiro, que 
costumava freqüentar a roda de amigos de Jair na 
praça Saens Peña, no bairro da Tijuca, zona norte do 
Rio, onde morava o ex-jogador. No ponto de encontro 
na praça, conhecido como Canto do Jajá, existia uma 
placa, retirada devido a obras municipais. Amigos dis-
seram que há pedido encaminhado à Prefeitura do Rio 
para que o ponto se torne logradouro oficial.

“O Jair era fora de série, pena que não tive o pra-
zer de jogar ao seu lado. Quando cheguei ao Vasco, ele 
já tinha saído”, lembra Lima, meia-esquerda campeão 
pelo Vasco em 1949 e 1950. O diretor de futebol da 
equipe paulista, Salvador Hugo Palaia, vai além: “Foi 
uma das glórias do Palmeiras.

O melhor jogador do clube na sua posição, ao 
lado de Ademir da Guia” disse.

Pelé sentiu muito a morte de Jair Rosa Pinto, o 
Jajá, seu companheiro da época em que iniciou no San-
tos. “Fiquei bastante chateado quando soube. Tenho 
por ele muita admiração e também uma enorme gra-
tidão, porque me orientou muito no início da carreira”, 
conta. “Eu tinha 17 anos quando comecei a jogar no 
Santos. Na época o Jajá estava no time e me ajudou 
bastante passando muito da sua experiência.

Segundo o Atleta do Século, o relacionamento 
profissional se transformou em amizade durante os 
anos de trabalho na Vila Belmiro. Pelé também lem-
brou de uma coincidência que o aproximou de Jair 
Rosa Pinto: o fato de ter o mesmo nome de batismo 
de Zoca, seu irmão.

Outro jogador com muitas lembranças de Jair é 
o goleiro Oberdan Cattani. Os dois atuaram juntos no 
Palmeiras e também na seleção paulista. “Ele era um 
cara muito fechado. Não gostava muito de brincadeiras. 
Tinha um gênio diferente, mas foi um bom companhei-
ro e sempre teve o respeito dos dirigentes’, lembra. 
Cattani ressaltou a precisão dos chutes de longa dis-
tância do meia. “Ele fazia uns lançamentos precisos 
de 50 metros. Com eles o Humberto foi artilheiro e o 
Aquiles também fez muitos gols. Mas Jair também dri-
blava e chutava bem.”

Das muitas partidas que disputou no Palmeiras 
ao lado de Jair, Cattani recorda de uma em especial. 
“Em 1952, a gente fez uma viagem para o México e 
como ele (Jair) era habilidoso, fazia muitos gols de fal-
ta. Por isso, sempre que tinha jogada de bola parada, 
a torcida mexicana pedia para ele fazer a cobrança, 
gritando o nome dele de um jeito engraçado.” com ele. 
Para o vice-presidente do time da Vila Belmiro, Nor-
berto Moreira da Silva, o Jair era um palito, mas batia 
na bola melhor que o Gérson”.

Jair Rosa Pinto, o “Jajá”, foi um dos grandes jo-
gadores brasileiros.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – A Mesa encaminhará a solicitação de V. Exª, 
Senador Eduardo Suplicy, conforme o requerimento.

O requerimento vai ao Arquivo.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Sr. 

Presidente, gostaria de justificar o requerimento.
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 

– RR) – Tem V. Exª a palavra para justificar o reque-
rimento.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Vítima de uma embolia pulmonar, o jogador Jair 
Rosa Pinto, o Jajá, que defendeu a seleção brasileira 
de futebol na Copa de 1950, tinha 84 anos e estava 
internado no Hospital da Lagoa, zona sul do Rio, des-
de o dia 11, onde se recuperava de uma cirurgia no 
abdômen.

Jair Rosa Pinto deixou viúva, dois filhos e seis 
netos. O corpo foi velado no cemitério do Caju, na zona 
portuária do Rio, e vai ser cremado hoje. 

Jajá começou no Madureira, em 1938, formando 
com Lelé e Isaías um trio conhecido como os “Os Três 
Patetas”, que rapidamente chegou à seleção.

Durante sua carreira, Jair defendeu também o 
Vasco (1943 –1946), o Flamengo (1947 – 1949), o 
Palmeiras (1950 – 1955), o Santos, meu time (1956 
– 1960), o São Paulo (1961 – 1962) e a Ponte Preta 
(1963 – 1964). Tentou ainda carreira de técnico. Na 
seleção, o meia foi titular da equipe vice-campeã da 
Copa de 1950 (participou daquele jogo tão difícil para 
nós, brasileiros, o final da Copa do Mundo, quando o 
Brasil perdeu para o Uruguai, no Rio, o “Maracanazo”) 
e foi campeão e artilheiro da Copa América de 1949. 
Ganhou também um Carioca (1945), três Paulistas 
(1950, 1956 e 1958), além da Copa Rio (1951).

“Ele era uma pessoa querida por muita gente. 
Nem gosto muito de ficar falando sobre ele para não 
me emocionar”, comentou um dos seus filhos, Luiz 
Antônio.

“Marcar o homem não era mole. Ele tinha as 
pernas fininhas, mas chutava forte demais. Além de 
craque, era um sujeito sensacional”, diz Pinheiro, que 
costumava freqüentar a roda de amigos de Jair na 
praça Saens Peña, no bairro da Tijuca, zona norte do 
Rio, onde morava o ex-jogador. No ponto de encontro 
na praça, conhecido como Canto do Jajá, existia uma 
placa, retirada devido a obras municipais. Amigos dis-
seram que há pedido encaminhado à Prefeitura do Rio 
para que o ponto se torne logradouro oficial.

“O Jair era fora de série, pena que não tive o 
prazer de jogar ao seu lado. Quando cheguei ao Vas-
co, ele já tinha saído”, lembra Lima, meia-esquerda, 
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campeão pelo Vasco em 1949 e 1950. O diretor de 
futebol da equipe paulista, Salvador Hugo Palaia, vai 
além: “Foi uma das glórias do Palmeiras. O melhor jo-
gador do clube na sua posição, ao lado de Ademir da 
Guia”, disse.

Pelé sentiu muito a morte de Jair Rosa Pinto, 
o Jajá, seu companheiro da época em que iniciou 
no Santos. “Fiquei bastante chateado quando sou-
be. Tenho por ele muita admiração e também uma 
enorme gratidão, porque me orientou muito no início 
da carreira”, conta. “Eu tinha 17 anos quando come-
cei a jogar no Santos. Na época, o Jajá estava no 
time e me ajudou bastante passando muito da sua 
experiência”.

Segundo o Atleta do Século, o relacionamento 
profissional se transformou em amizade durante os 
anos de trabalho na Vila Belmiro. Pelé também lem-
brou de uma coincidência que o aproximou de Jair 
Rosa Pinto: o fato de ter o mesmo nome de batismo 
de Zoca, seu irmão.

Outro jogador com muitas lembranças de Jair é 
o goleiro Oberdan Cattani. Os dois atuaram juntos no 
Palmeiras e também na seleção paulista. “Ele era um 
cara muito fechado. Não gostava muito de brincadeiras. 
Tinha um gênio diferente, mas foi um bom companhei-
ro e sempre teve o respeito dos dirigentes”, lembra. 
Cattani ressaltou a precisão dos chutes de longa dis-
tância do meia. “Ele fazia uns lançamentos precisos 
de 50 metros. Com eles o Humberto foi artilheiro, e o 
Aquiles também fez muitos gols. Mas Jair também dri-
blava e chutava bem”.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Das muitas partidas que disputou no Palmeiras ao 
lado de Jair, Cattani recorda de uma em especial. “Em 
1952, a gente fez uma viagem para o México, e como 
ele (Jair) era habilidoso, fazia muitos gols de falta. Por 
isso, sempre que tinha jogada de bola parada, a torci-
da mexicana pedia para ele fazer a cobrança, gritando 
o nome dele de um jeito engraçado”. Com ele. Para o 
Vice-Presidente do time da Vila Belmiro, Norberto Mo-
reira da Silva, o Jair era um palito, mas batia na bola 
melhor que o Gérson”.

Jair Rosa Pinto, o Jajá, foi um dos grande joga-
dores brasileiros.

Há uma lembrança em especial, Sr. Presidente, 
da qual volta e meia me recordo: eu era rapaz, quando 
ele veio para o Santos, e o Pelé o conheceu. Havia um 
time muito jovem, e eis que, ali, entrou um veterano. 
Jair era aquele veterano,... 

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– ... que sabia colocar ordem no time, orientar os no-
vos jogadores e mostrou o que era a experiência ao 
lado da juventude, fazendo dos Santos, em 1958, um 
extraordinário campeão paulista.

Concluo lembrando a entrevista concedida por 
Pelé, ontem, que falou também sobre o Robinho. Faço 
uma recomendação ao Robinho, dirigindo-me ao Presi-
dente do Santos, Marcelo Teixeira – eu, como torcedor 
dos Santos: Presidente Marcelo Teixeira, vê se chega 
logo a um acordo com Robinho. Como o Real Madrid 
já pagou 30 milhões ao Santos para ter direito ao jo-
gador Robinho – o jogador teve a sua mãe seqües-
trada, todos nós o respeitamos –, e, como o próprio 
Pelé tem dito, vamos deixar o Robinho ter a oportuni-
dade de jogar na Espanha, no Real Madrid. Em vez de 
se exigirem 20 milhões, Presidente Marcelo Teixeira, 
por que não entrar em entendimento? Quem sabe se 
possa dizer ao Real Madrid, em vez da exigência de 
mais esses 20 milhões: “Façamos o seguinte: o Robi-
nho joga aí por três, quatro anos ou pelo tempo que 
for necessário; depois, o clube empresta o Robinho 
para jogar no Santos, no campeonato brasileiro, para 
que nós, santistas, e os brasileiros, possamos assistir 
novamente a algumas partidas de futebol com o jo-
gador mesmo que seja por um breve período de seis 
meses ou um ano”. 

Eles vão chegar a um entendimento. Que o façam 
e liberem o Robinho, para que, juntamente com a sua 
mãe e a sua família, ele possa realizar o seu sonho. 
E, quem sabe, em pouco tempo, ele não retorne para 
jogar no Santos e no Brasil, até porque, jogando no 
Santos, em São Paulo, ou em qualquer estádio do Bra-
sil, os estádios ficam cheios. Até os estrangeiros vêm 
assistir a ele. Esse é um ponto positivo para o turismo 
em Santos e onde ele estiver jogando. 

Em homenagem ao grande Jair Rosa Pinto, que o 
Santos e o Robinho possam chegar a um bom entendi-
mento, para que o jogador seja feliz e continue honrando 
o Brasil e todos nós, que torcemos pelo Santos.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 

– RR) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 10 horas e 27 
minutos.) 

(OS Nº 14903/05)
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Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 25983 



25984 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 25985 



25986 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 25987 



25988 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 25989 



25990 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 25991 



25992 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 25993 



25994 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 25995 



25996 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 25997 



25998 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 25999 



26000 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26001 



26002 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26003 



26004 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26005 



26006 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26007 



26008 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26009 



26010 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26011 



26012 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26013 



26014 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26015 



26016 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26017 



26018 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26019 



26020 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26021 



26022 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26023 



26024 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26025 



26026 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26027 



26028 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26029 



26030 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26031 



26032 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26033 



26034 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26035 



26036 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26037 



26038 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26039 



26040 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26041 



26042 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26043 



26044 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26045 



26046 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26047 



26048 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26049 



26050 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26051 



26052 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26053 



26054 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26055 



26056 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26057 



26058 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26059 



26060 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26061 



26062 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26063 



26064 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26065 



26066 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26067 



26068 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26069 



26070 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26071 



26072 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 26073 



26074 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges BLOCO - PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
BLOCO - PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL   Jorge Bornhausen 

MARANHÃO BLOCO - PT  Ideli Salvatti 
PMDB  Antonio Leite  PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney P - SOL   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
BLOCO - PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PSDB  Flexa Ribeiro PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PSDB  Almeida Lima 
PFL  José Jorge BLOCO - PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
BLOCO - PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
BLOCO - PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS BLOCO - PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB Wellington Salgado Oliveira BLOCO - PT  Tião Viana  

GOIÁS P - SOL  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela BLOCO - PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO BLOCO - PT  Delcídio Amaral 
Sem Partido  Luiz  Soarez PMDB  Ramez Tebet 
PFL Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
BLOCO - PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL BLOCO - PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
BLOCO - PT  Paulo Paim TOCANTINS 
BLOCO - PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ BLOCO - PSB  Nezinho Alencar 
PSDB  Reginaldo Duarte  PMDB  Leomar Quintanilha 
BLOCO - PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA BLOCO - PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB Amir Lando 

ESPÍRITO SANTO BLOCO - PT  Fátima Cleide 
PMDB  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PTB  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Wirlande da luz 
12-7-2005 
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SECRETARIA DE COMISSÕES  
Diretora Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz Ramais: 3488/89/91 

Fax: 1095 
 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 
E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

 
Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Hermes Pinto Gomes 
Irani Ribeiro dos Santos 
Verônica de Carvalho Maia 
José Augusto Panisset Santana 
Izaias Faria de Abreu 
Angélica Passarinho Mesquita 

(Ramal: 3508) 
(Ramal: 3510) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3511) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3514) 
(Ramal: 3501) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Diretor Sérgio da Fonseca Braga (Ramal: 3507 – Fax: 3512) 

Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
Maria Consuelo de Castro Souza 
Rilvana Cristina de Souza Melo 

(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
(Ramal: 3504) 
(Ramal: 3509) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CMA 
CDH 
CRE 
CI 
CDR 
CRA 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Altair Gonçalves Soares 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Celso Antony Parente 
Ednaldo Magalhães Siqueira 
Marcello Varella 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 1856) 
(Ramal: 4777) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 3517) 
(Ramal: 3506) 

 
 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



 
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Almeida Lima – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotônio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Hélio Costa 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
Maguito Vilela 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Papaléo Paes 
José Maranhão 8. João Batista Motta 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares 
Eduardo Suplicy 4. Roberto Saturnino 
Fernando Bezerra 5. Flávio Arns 
João Capiberibe 6. Siba Machado 
Patrícia Saboya Gomes 7. Serys Slhessarenko 

PDT 
Osmar Dias Jefferson Peres 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 



1.1) SUBCOMISSÃO  TEMPORÁRIA DE TURISMO 
 (7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente:  

 Vice-Presidente: 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 18:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

(21 titulares e 21 suplentes)* 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PPS 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. César Borges – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Romeu Tuma – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. (vago) – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Almeida Lima – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Arthur Virgílio – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 11. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
João Batista Motta 1. Hélio Costa 
Mário Calixto 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
Papaléo Paes 6. Gerson Camata 
(vago) 7. (vago) 
(vago) 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Cristovam Buarque 
Antonio Carlos Valadares 2. Ana Júlia Carepa 
Flávio Arns 3. Francisco Pereira 
Ideli Salvatti 4. Fernando Bezerra 
Marcelo Crivella 5. Eduardo Suplicy 
Paulo Paim 6. Fátima Cleide 
Patrícia Saboya Gomes 7. Mozarildo Cavalcanti 
Siba Machado 8. João Capiberibe 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 
(vago) 2. (vago) 

* De acordo com a Resolução nº 1, de 22.02.2005, a composição da Comissão de Assuntos Sociais foi 
reduzida de 29 para 21 membros. 

 
Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 

 
 



2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO MEIO AMBIENTE 
(8 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: Senador Maguito Vilela - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
Almeida Lima – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Osmar Dias – PDT (cedida pelo PSDB) 9. Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Hélio Costa 
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Maguito Vilela 4. Gérson Camata 
Romero Jucá 5. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Delcídio Amaral 
Eduardo Suplicy 2. Paulo Paim 
Fernando Bezerra 3. Sérgio Zambiasi 
Francisco Pereira 4. João Capiberibe 
Ideli Salvatti 5. Siba Machado 
Antonio Carlos Valadares 6. Mozarildo Cavalcanti 
Serys Slhessarenko 7. Marcelo Crivella 

PDT 
Jefferson Peres 1. Juvêncio da Fonseca 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Hélio Costa - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho – PDT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. Edison Lobão – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 
José Jorge – PFL 3. João Ribeiro – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. José Agripino – PFL 
Roseana Sarney – PFL 5. Marco Maciel – PFL 
(vago – cedida ao PDT) – PFL * 6. Romeu Tuma – PFL 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 7. Leonel Pavan – PSDB 
Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 8. Alvaro Dias – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 9. Lúcia Vânia – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Tasso Jereissati – PSDB 

PMDB 
Hélio Costa 1. João Batista Motta 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Mário Calixto 
Gerson Camata 4. Papaléo Paes 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
José Maranhão 6. Luiz Otávio 
Leomar Quintanilha 7. Romero Jucá 
Gilberto Mestrinho** 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Paulo Paim 
Cristovam Buarque 2. Aloizio Mercadante 
Fátima Cleide 3. Fernando Bezerra 
Flávio Arns 4. Delcídio Amaral 
Ideli Salvatti 5. Antonio Carlos Valadares 
Roberto Saturnino 6. Francisco Pereira 
Sérgio Zambiasi 7. Patrícia Saboya Gomes 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 

 
* Vaga cedida ao PDT, conforme Ofício nº 014/05-GLPFL, de 17.02.2005 
** O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 
 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 (12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

TITULARES SUPLENTES 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 311-3276 Fax: 311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) - COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Almeida Lima – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 4. Leonel Pavan – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 5. (vago) 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. (vago) 
Valdir Raupp 4. (vago) 
Leomar Quintanilha 5. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Mozarildo Cavalcanti 
Ana Júlia Carepa 2. Cristovam Buarque 
Delcídio Amaral 3. (vago) 
Ideli Salvatti 4. (vago) 
Serys Slhessarenko 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS INACABADAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
6) - COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Juvêncio da Fonseca - PDT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral - PMDB  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 6. Almeida Lima – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Luiz Otávio 
Valmir Amaral 2. Maguito Vilela 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Serys Slhessarenko 
Fátima Cleide 2. Siba Machado 
João Capiberibe 3. Antonio Carlos Valadares 
Marcelo Crivella 4. Mozarildo Cavalcanti 
Paulo Paim 5. Francisco Pereira 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Osmar Dias 

 
Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 

Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E – Mail: mariadul@senado.br . 



 
7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. Ramez Tebet 
Mão Santa 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. Valmir Amaral 
Gerson Camata 5. Mário Calixto 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Marcelo Crivella 
Eduardo Suplicy 2. Flávio Arns 
Mozarildo Cavalcanti 3. Aelton Freitas 
Roberto Saturnino 4. Ana Julia Carepa 
Sérgio Zambiasi 5. Fernando Bezerra 

PDT 
Jefferson Peres 1. Osmar Dias 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 8. Almeida Lima – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Ney Suassuna 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valdir Amaral 4. João Batista Motta 
Gilberto Mestrinho* 5.  Mário Calixto 
Mão Santa 6. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Francisco Pereira 2. Paulo Paim 
João Capiberibe 3. Fernando Bezerra 
Mozarildo Cavalcanti 4. Fátima Cleide 
Serys Selhessarenko 5. Sérgio Zambiasi 
Siba Machado 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. (vago) 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

E – Mail: cantony@senado.gov.br. 



 
9) - COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Reginaldo Duarte – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Papaléo Paes 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Leomar Quintanilha 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Ana Júlia Carepa 1. João Capiberibe 
Fátima Cleide 2. Delcídio Amaral 
Fernando Bezerra 3. Siba Machado 
Mozarildo Cavalcanti 4. Sérgio Zambiasi 
Patrícia Saboya Gomes 5. Aelton Freitas 

PDT 
Jefferson Peres 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 



 
10) - COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Alvaro Dias – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Lúcia Vânia – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 5. Heráclito Fortes – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Pedro Simon 2. Mário Calixto 
Leomar Quintanilha 3. João Batista Motta 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Flávio Arns 1. Serys Slhessarenko 
Aelton Freitas 2. Delcídio Amaral 
Sibá Machado 3. Francisco Pereira 
Ana Júlia Carepa 4. Sérgio Zambiasi 
Antônio Carlos Valadares 5. (vago) 

PDT 
Osmar Dias 1. Juvêncio da Fonseca 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 

Ramez Tebet (PMDB-MS) PMDB e Bloco de Apoio ao Governo 
Demóstenes Torres (PFL-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Amir Lando (PMDB-RO) PMDB 
Atualizado em 16.5.2005 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5257 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
  

COMPOSIÇÃO 
  

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Senador Papaléo Paes (AP)  

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT  
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) - Sem partido 

PL 
Senador Magno Malta (ES)  

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 09.03.2005 
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 

 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Severino Cavalcanti (PP-PE) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PMDB-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Paulo Rocha (PT-PA) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador José Jorge (PFL-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Antonio Carlos Biscaia (PT-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Aroldo Cedraz (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 
 Senador Cristovam Buarque (PT-DF) 

                                                                                                           Atualizado em 04.05.2005 



 

 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

 
Presidente: Arnaldo Niskier 

Vice-Presidente: Luiz Flávio Borges D’Urso 
 

 
LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 
Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

Paulo Machado de Carvalho 
Neto Emanuel Soares Carneiro 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) Gilberto Carlos Leifert Antônio de Pádua Teles de 

Carvalho 
Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) Paulo Tonet Camargo Sidnei Basile 

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV) 

Fernando Bittencourt Roberto Dias Lima Franco 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso 
V) 

Daniel Koslowsky Herz Celso Augusto Schöder 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso 
VI) 

Eurípedes Corrêa Conceição Márcio Leal 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso 
VII) 

Berenice Isabel Mendes Bezerra Stepan Nercessian 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

Geraldo Pereira dos Santos Antônio Ferreira de Sousa Filho 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) Dom Orani João Tempesta Segisnando Ferreira Alencar 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) Arnaldo Niskier Gabriel Priolli Neto 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Luiz Flávio Borges D’Urso Phelippe Daou 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Roberto Wagner Monteiro Flávio de Castro Martinez 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) João Monteiro de Barros Filho  Paulo Marinho 

 
 
 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 



 

 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO 

 
(Conselheiros designados na Reunião do Conselho de Comunicação Social realizada em 4.4.2005) 
 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação 
§ Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão)  
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio)  
§ Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil)  
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) - 

Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
 
04 - Comissão de TV por Assinatura 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.04.2005 
Presidente: Senador SÉRGIO ZAMBIASI Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral: Deputado DR. ROSINHA Secretário-Geral Adjunto: Deputado 

LEODEGAR TISCOSKI 
  

MEMBROS NATOS  
Senador CRISTOVAM BUARQUE 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputado AROLDO CEDRAZ 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
BLOCO DA MINORIA (PFL/PSDB) 

JORGE BORNHAUSEN  (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
PAULO OCTÁVIO (PFL/DF) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 
SÉRGIO GUERRA (PSDB/PE) 3. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 
RAMEZ TEBET (PMDB/MS) 2. LEOMAR QUINTANILHA (PMDB/TO) 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PSB/PTB/PL/PPS) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1.  
EDUARDO SUPLICY (PT/SP) 2.  

PDT 
  1.  

P-SOL (Resolução nº 2/2000-CN) 
  1 GERALDO MESQUITA JÚNIOR (P-SOL/AC) 

  
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. MANINHA (PT/DF) 
MAURO PASSOS (PT/SC) 2. TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT/RS) 

PMDB 
EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 1. OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 

Bloco PFL/Prona 
GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. JOÃO HERRMANN NETO (PDT/SP) (cessão) 

PSDB 
JÚLIO REDECKER (PSDB/RS) 1. EDUARDO PAES (PSDB/RJ) 

PP 
LEODEGAR TISCOSKI (PP/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PP/SP) 

PTB 
ROBERTO JEFFERSON (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 

PL 
WELLINGTON FAGUNDES (PL/MT) 1. MIGUEL SOUZA (PL/RO) 

PPS  
JÚLIO DELGADO (PPS/MG) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 

  
Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 

Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 
cpcm@camara.gov.br 

www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO  
 

Presidente: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

PAULO ROCHA 
PT-PA 

LÍDER DA MAIORIA 
 

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
 

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL-BA 

 

LÍDER DA MINORIA  
 

JOSÉ JORGE 
PFL-PE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
AROLDO CEDRAZ 

PFL-BA 
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
CRISTOVAM BUARQUE 

PT-DF  

Atualizado em 04.05.2005 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311- 5255 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY 

RIBEIRO” 
Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 

Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 
  
  

Composição 
  

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
  

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
  

Deputados Senadores 

  Renan Calheiros (
2) 

    
    

Atualizada em 24.2.2005 

  
Notas: 
(1)

 Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, 
nos termos do art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) 

Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5255 
sscop@senado.gov.br 

 



SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
 

CNPJ 00.530.279/0005-49 
Avenida N/2 S/Nº Praça dos Três Poderes – Brasília DF – CEP 70165-900 

Fones: 311-3803 ou 311 3772 – Fax: (061) 224-5450 
 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$   31,00 
Porte do Correio R$   96,60 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 127,60 

 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$ 62,00 
Porte do Correio R$ 193,20 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 255,20 

 
OBS: Caso sejam feitas as assinaturas dos Diários do Senado e da Câmara dos Deputados, receberá 
GRACIOSAMENTE o Diário do Congresso Nacional 

 
NÚMERO AVULSO 

Valor do número avulso R$ 0,30 
Porte avulso R$ 0,80 

 
ORDEM BANCÁRIA 

UG - 020055 GESTÃO 
00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEEP ou fotocópia 
da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser retirada no site: 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, código de recolhimento apropriado e 
o número de referência 28815-2 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020055/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas 
pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 
OBS.: NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO ATRAVÉS DE CHEQUE VIA CARTA PARA 
EFETIVAR ASSINATURA DOS DCNs. 
 
 Maiores informações pelo telefone (0XX-61) 311-3803 e 311-3772, fax: 224-5450 
Serviço de Adminstração Econômico - Financeira/Controle de Assinaturas, falar com Mourão ou 
Solange. 
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